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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie

Por decretos de 4 do corrente, concederam-
se privilegies de invenção, por 15 anus,
resalvando o Governo os direitns de terceiros
e a sua responsabilidade quanto á novidade e
utilidade da invenção:

Pela patente o. 2.608 a Carlts de Andrade,
brazileiro, industrial, residente na cidade de
Ponte Nova (Estado do Minas Geraes), par
seus procuradores mies Géra.ud & Leder°,
brazileiros, agentes de privilegies, moradores
nesta Capital, para sua invenção de descas-
cador para café denominado— Descascador
Carlos de Andrade

Pela patente n. 2.609 a Carlos de Andrade,
brazilelio, industrial, residente na cidade de
Ponte Nova (Estado de Minas Goraes), pelos
mesmos procuradores, para sua invenção de
engenho combinado para, preparar cate, de-
nominado—Engenho Carlos de Andrade

Pela patente n. 2.610 a Ernest Besenbruch
e 11. C. Meyer, o primeiro industrial e o
se:linde negro r, ri f e, allemães. ineraderes ern
seve e ,. ( rbr( o Elite ( ibeinanha), ecoois
lie:sele s propaloai res, pira sola inv -tição ole
processe ooperfeiçeado para branquear e tingir
calina da India, rotim ou outras canuas se-
m elbaetes,

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio	 ustiça.	 .1\	 0:1‘)
Interiores

Expediento de 10 de agosto do 1808

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Concedeu-se exequatur, nos termos do e 4°
do art. 12 da lei n. 221, de 20 de novembro
de 1894, afim de que possa ser cumprida, á
carta rogatoria, expedida pelas justiças de
Buenos Aires ás do Estado da Bahia, a re-
querimento do Dr. Jose Baptista Gonçalves,
para exame nos livros da casa comrnercial de
George Willison Suree ;sor.

— Tra ismittiranese
Ao Pre dente do Es'ado do Rio Gran' i e do

Sul. para os tina indicado no art. 8 » do re-
gulamento annexo ao decreto ii. 9.586, de 7
de março de 1888, o termo de nascimento,
levrado a bordo do paquete nacional .1.1ettoro,
de uei filho de Arminto da Silveira. e le Isabel
R e is de Castro Silveira, neteraes daquelle
Estado.

Ao juiz Federal na secçã,o do Paraná com a
portaria de ex3quatur, da qual deverá ser
pago o sello competente, afim de ter o devido
cumprimento, sendo devolvida opportuna-
mente, a carta rogatoria expedida pelo juizo
de direito da comarca de Alijo, em Portugal,
ás justiças da cidade de Palma, naquelie
Estado, para citação de Coser Lopes Agrellos
e sua mulher;

Ao Ministerio cies Relações Exteriores,
acompanhada da respectiva traducção, afim
theser encaminhada a seu destino, a carta
regatoria expedida pelo juiz municipal e do
cominercio da cidade de Merengue/sê, no
Estado da Parahyba, ás justiças da Italie, a
requerimento de João Finizola para citaçáo
de Antonio Garbaze ;

Ao juizo federal na secçio de S. Paulo
com a portaria de evequati(r, da qual deverá
ser pago o sello competente, atim de ter o
dev do cumprimento, sendo opportunamente
devolvida, a carta rogatoria expedida pelo
Tribunal do Commercio da mamo. de Ar-
ganil, em Portugal, ás justiças da cidade de
Campinas, a requerimento de Antonio da
Costa Gaito, para citação do Antonio Dias do
Carvalho;

Ao coronel commandanto da brigada poli-
cial, para informar, o requerimento em que
a ex-praça Custodio Duarte da Fonseca pede
reforma com os vencimentos a que tiver di-
reito,

DIRECTORIA DG INTERIOR

Autorizou se a admissão no Ilospicio Na-
cional de Alienados

Do Alferes reformado do Exercito, de quem
trata o aviso do Ministerio da Guerra de 8
do corrente mez

Da enfermo, a quem se refere o oficio da
Prefeitura do District° Federal de 9 de dito
mez.—Deu-se conhscimenlo ao Ministerio
Guerra e á Prefeituieg	 Deericto Fe('

—Foi eatu a!	 .zile '(	 eor-
tuguez Manoci Gil ;si e( e ielif i e ele
ra o,e residente ia, Capeai Feieral.— ..e met-
teu-ee a portaria ao, corenel emninandante da
brigada policial desta Capital,

•
—Remetfeu-se ao Ministerio da Fazenda,

com relação nos avises de 30 de ab ril e 17 do
julho deste armo, cópia do decreto de g do
corrente, pelo qual se eeel , ra que a ales-
sentado ora de jo é .Nclelles Fere eilex e S.Iva,
de quem tre a o ee '5 de :nnr n;') de 1 897, se
deve entender coem f 9 ta eo !Pear de p ,rteiro
do extincto Instituto Sanitario Federal.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se tio Ministerio da Fazenda o
pagamento

De 31:377$232 do material fornecido ao
corpo de bombeiros, em julho findo ;

De (Sge, de objectes de expediente fornecidoe
por Valos Boas & Comp. ao Tribunal do jury
em julho findo ;

Do 1:S80$479 dos salaries e gratificações
vencidas em julho ultimo pelos empregadesde
nomeação do director do Instituto Benjamim.
Constela

Do 43e, de despezas de prempto pagamento,
feitas em julho findo pelo director da Bibli0-
theca Nacional

De 65, de curativos feitos por Pedro
Garcia Fialho, & Irmão a indigentes no 2" se-
mestre deste anno

De 22$100, de despezas da prometo paga-
mento, feitas pelo continuo do Archivo Pu-
blico Nacional em julho findo .

—Mandou-separar no Thesouro Federal os
ordenados que competem ao juiz de direito
em disponibilidade Felisberto Soares de Gou-
Wel Horta.

DIRECTORIA. GERAL DE SA.UDE PUBLICA.

Remetteu-se:
Ao Sr. consul geral de Sua Magestade

Britannica a certidão de ohito de Meara
Henrikeen,tripolante do vapor inglez Yorh e
fallecido no hospital geral da Santa Casa da
Misericordia desta Capital

Ao Sr. Dr. director do 3" District° Sani-
tario Maritimo a portaria exonerando, a seu
pedido, do legar de secretario daquella di-
rectoria, o Sr. Carlos Emilio de Silva Re-
bello

Ao Sr. Dr. insp ector de saude do porto do
Maranhão um talão de cartas de saude, para
o serviço daquella inspectoria

— Accusou-se:

Ao Sr. Dr. director do Observatorie do Rio
de Janeiro o recebimento de seu officio n.74,
de 4 do corrente;

A03 Srs. Drs. inspsctores de Feudo doe
portos de:

Santos idem da seu officio n. 88, de 4 do
corrente ;

santa Catherine idem de seu oficio n. 30,
de 1 do corrente ;

Do Maranhão idem de seu oficio n. 600,
de 28 de julho /Indo.

Requerintentos despachados

'	 Dia 10 de 'agosto do 1868

I; milho Ter luto Searc. ,; ti	 C5.•ent.--

Aleerto S. Itedrigues .las Santos.—Conce-
do a licença para o elixir.

Pedro Furtado Cerqueira.—De-se baixa.
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Ministerio da Fazenda
Directoria das Rendas Publicas

Dia 9 de agosto de 1898

Expediente do Sr. director:
A' Alfandega de Paranaguá:
N. 14—Restitue os pireis que acompanha-

ram o, officio dessa Alfandega, n. 9, de 1 de
julho ultimo, afim de se proceder de accordo
cem o dispoSto no art. 25 do decreto
tr. 2.807, de 31 de janei- o do corrente anno
chamando-se a attenção para o facto do nã4
ter a sentença dessa inspectoria marcado o
prazo legal para recolhimento da importancia
devida a Fazenda Nacional.

—A' Delegacia Fiscal em Minas Gerae,s:
N. 9 — Faz-se preciso que essa delegacia

informe si os titulos de proprielade da
Unia sobre pai te do predio sito na cidade
de Vareoinlin, que lhe foi adjudicado. junta-
mente 'com o Estado de Minas Geraes, para
indemnização do alcance do collector, e
bem assim que sejam fornecidos os elementos
e esclarecimentos necesearios ao completo con-
hecimento desse facto.

A' do Paraná:
'N. 8—Tendo de ser presente a esta Dele-

gacia. conforme ordem desta Directoria á
.Alfandega de Paranaguá, o processo sobre
defraudação de direitos tiscaes de um carre-
gamento de sal do patacho Fasocid, recom•
mervia-se que, tomando-se conhecimento do
assuinpt o a que se prendem as diligencias
constantes do officio dessa delegacia, n. 21.
de 20 de junho deste anno, dirigido á refe-
rida .Alfandega, se peovioenc'e no sentido de
ser promovida a cobrança executiva para

l a,rrecadação de que se trata. de Recordo
com a guia de 16 de julho de 1896, e a
que se refe re o rffieio n. 44, que em n 16 de
jimbo do corrente armo, lhe dirigiu o inSpe
olor da dita alfândega.

.—A' administração da Imprensa Nacional:
N. 140 — Remede diverses exemplares do

Boletim Internacional da Tarifa Aluameira
afim de que, ,de conformidade com o que pre-
ceitua a circular n. 34. de 22 de junho de
1891, sejam distribnides aos respetivos assi-
gnantes.

Requerimento despachado
Dia 10 do agosto de 1893

AdolphoJesa Ricardo, polindo por afora-
mento um terreno de marinha, sito na en-
seada da Concha, no porto de Macahé.—Satis-
faça a exigencia do parecer do Dr. zelador
dos proprios nacionaes.

Directoria do contencioso
Dia 8 de asosto de 1898

Expediente do Sr. director:
N. 163 — Sr. Dr. procarador seccional da

Republica no Districte Federal — Toa 10-vos
sido rerdettida as certidões de na. 4.124 e
4.232 da serie C. V., provenientes do im-
posto predial do exercido de 1891,a primeira
em nome de Theoplido Maria do Sacramento,
na importaucia de 52200, e a segunda no de
Carolina de Oliveira Maria, na de 34640, para
priernoverdes contra os mesmos a respectiva
cabrança executiva; mas, veriticando-se agora
terem elles satisfeito sus debites, assim vos
communico para que taes certidões sejam
cons decaias sem eireite.

Sande e fraternidade.— O director, Carlos
Augusto Naylor.

Dia 10

N. 164 — Sr. Dr. procurador seccional da
Republica no Estado do Rio de Janeiro —
Remeto-vos. para promoverdes a cobrança
executiva, 908 certiiiõessle rs. 4.578 a 5.000
C. Z. e de 1 a 477 D. A.., na importancia
total de 33:181$040, provenientes dó impostos
lançados toor diversas collechrias desso Es-
tado no exerei io de 1890.

Sande e fraternidade.— O director, CÁrlcs
Angusto Naglor.

Requerimento despachado

Dia 10

Pelo Sr. 'director:
Pedro da Costa y Trillo, proprietario do

restaurante existente nos terrenos nacionaes
fronteiros ao Jardim Botanico. — Sellado o
documento de fl. 90, volte o processo.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 11 do corrente, foi p"ore-

gada por quatro mezes, na fôrma da lei, a li-
cença concedida ao 1 0 tenere.e Duval Meichia-
des de Souza vara tratar do sua saude onde
lhe convier. -

Expediente de 4 de agosto de 1898

Ao Ministerio da Fazenda:
Infermando que a idéa apresentada ao Mi-

nisterio da Industrie, do ser transferida para
o da Marinha a fabrica de ferro de S. Joãa do
Ipanema, parece estar justirie ,da pela pro-
pria natureza desse estabelecimento; por-
quanto, sendo o mesmo convenientemente
explorado, poderá fornecer aos est . leiras do
Estado a mataria . prima que actualmente
se importa do estraneeira para as con,tru-
cções navaes e outras appiicações relativas
aos serviços da marinha de guerra;

Transmittindo os documentos necessarios
á effectividade do pagamento do quantitativo
para funeral a Antonio Pedro da Silva, pao
410 finado contribuinte Manoel Augusto da
Silva, 1 , continuo do Arsenal de Marinha ila
Bahia.

—Ao Ministerio da Justiça e Negocies In-
teriores, transinittindo por cópia, o termo
de obito lavrado a bordo do paquete nacional
Mandos, por occasião do fallecimento do pas-
sageiro José Geivejado, em viagem do Ceará
para o Rio Grande do Norte.

— Ao Tridunal de Contas, tra,nsmittindo
por cópia, para que tenha legar o compe-
tente registro, o contracto cetebrad com
Bohrand S Comp., representantes
de F. Schichau em Elbing, para o forneci-
mento de um 1. caldeira tubular cyliedrica
destinada a canhoneira Lamego.

—Ao chefe do estado-maior general da ar-
mada

Declarando, com referencia a preterição do
capitão de fragata Alfrelo Au g usto de Lima
Barros, professor do Cellegio Militar. pe mindo
paganteato da etaoa, correspoimente á sua pa-
tente, que, tendo ouvido o C,onselbo Naval
sobre tal pretenção, assim e)mo a resoeito de
outra identica do cirurgião 1 , tenente Dr.
João Frederico de Almeida:Fagundes, resolve,
de accor l o com o parecer do referido c inse-
lho, emittide em consulta n. 7.980. de 15 de
julho ultimo, providenciar afim de que sejam
abonadas pela pagadoria (lesto Ministerio as
etap is que como itirein aos alludidos officiaes,
em virtude da observaçao da tabella de ven-
cimentos do regulamento annexo ao decreto
n.2881 de 18 de abril do corrente anno, a con-
tar dessa data em deante.— Deu-se conhEci-
mento á Contadoria.

Autorizando a mandar lavrar t:rmo de des-
peza ao respectivo responsavel do torpedo
Whithead n. 4.'788; perdido a 27 de junOu ul-
timo, no exercicio realizado pelo cruzador
Benjamin Constam;

Communicando que convém aguardar a
concessão de credito supplementar para pro-
videnciar-se sobre o fornecimento dos objectes
pedidos pela enfsirmaria de beribericos de
Copacabana, em oficio de 15 de junho ul-
timo.

— Ao capitão do porto de Sergipe, decla-
rando que convém aguarihr a ~cessai> de
credito suppleinentar a este ininisterio afina
de providenciar-se sobre o larneciniento dos
apparelhos telophonicos que requisitou.

— A' Contadoria, declarando:
Que hovendo-se cliamecla por editaes em-

currencia para o traesparte de doentes para
a enfermaria da Copacabana e tendo sido

aeceita, pelo -aviso de 19 de março ultimo, a
proposta mais vantajosa, ile accordo com
ella deve ser lavrado o respectivo cantracto

Que em occasião propria o Governo provi-
denciara afim 41e serem removidas as dillicul-
dados com que luta a ia srna Contadoria para
o bom desempenho dos serviços que lhe são
affectos em con zequencia do accrescirno con-
stante destes, e da defficiencia do respectivo
pessoal.

— Ao Ministerio da Fazenda, rogando no-
vamente expedição de ordem para que sejam
enviados ;se Quartel-General da Armada os
livras de sobresalentes e municiador que ser-
viram com o commissario de 48 classe Ju-
meio Affonso de Oliveira.

— Ao chefe do estado-maior general da
armada, recominendando que seja enviada á
Secretaria de Estado a patente do 1 , tenente
reformado Joaquim Pedro Alves de Barros,
afim do ser feita pelo Supremo Tribunal Mi-
litar a apostila relativa ás honras de capi-
tão tenente, a que tem direito.

— Ao Ministerio da Industrio., Viaç o e
Obras Publicas, remettendo,por cópia. os (At-
eies ns. 4 e 5. de 28 e 29 de abril ultimo, do
capitão do perto do Estado do Amazonas
acerca de irregularidades que são commetti-
das nos paquetes das companhias subvencio-
nadas o em outros, afim de que, á vista das
instrucções annexas ao decreto ri. 5.036, de
1 de agosto de 1872, se digne de providenciar
como julgar necessario.

— Ao Ministerio da Fazenda' , remettendo
a certidão das averbações dos pagamentos
feitos ao almoxarife aposentado do Arsenal
de Marinha do Ladario, em Meato Grosso,
Ignacio Antonio Drummond, durante o pe-
riodo em que alli serviu.

— A' Prefeitura do Districto Federal,
transmittindo, acompanhado da informação
prestada pela Cap : tania do Porte desta Ca-
pital, o processe de afo"amento de terrenos
de marinha e accrescelos c wrespotelentes ao
ri. 28 da praia do Fiamengo, req u erido por
Carlos Maximo de Souza.

— Ao Quartel-General:

Mandando submetter á inspeceão de Retido
o amanuense da Directoria de Obres Hydrati-
liras do Arsenal de Marinha desta Capital Ma-
noel Raymundo de Pennafort Ramos, que re-
quereu tres mezes de licença para trata-
mento de sua sande.— Communicou-se ao
Arsenal do Rio de Janeiro ;

Deelaran lo ,que antes de ser cencedido o
credito supplementar á rubrica—Material de
Con ,trucção naval—não é possivel autorizar-
se a execução doa concertos da canhoneira
Cananda,orçados em 13:050$000.

— Ao Arsenal do Rio, mandando providen-
ciar afim de serem effectuados 03 conee"tos
urgentes de que precisa o fogão do Hospital
de Marinha desta Capital, fóra das horas re-
g ulamentares.— Communicou-so ao referido
hospital.

— Ao Arsenal de Pernambuco, dclarando
ter resolvido que não se preencha a vaga de
mestre da officina de cal lereir s de ferro da
directoria de machinas do mesmo arsenal.

—Ao corp') do engenheiros navaes, man-
dando apresentar, com urgencia, ii. approva-
ção ela secretaria de Estado unia tsbella dos
preços que devem regular as Leses do ajuste
com a Companhia Serviçts de Portos para o
concerto da terpedeira Pedro Affonso.—Com-
npulicmi-se ao Arsenal do Rio de Ja-
neiro.

— A' Conta l eria de Marinha, recommen-
dando que envie á Secretaria de Estado uma
Cópia do recibo do regietro do envolucro,con-
ten d o desenhos fornecidos pela firma Arms-
trong Cernia. e reinettidos pelo chefe da
eonunissão naval na Europa, afim de poder a
repartiç ao geral dos Correios proceder á pes-
quieas para-descobrir onde pára o referido
envolucro.
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— A's Capitanias:

ale Santa Catherine, transmittindo, já as-
Bigamia, a carta do machinista mercante de
4' classe Lino Gomos n Ia Silva.

Do Rio Grande do Sul, transinittindo, já
assig,nada,s. as cartas dos rnachinistas mer-
cantes John Vauce e João Adolpho Breyor.

Dia 6

Ao Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas, transmittindo os papeis relativos
a um chronometro Scharf, entregue ao Ob-er-
vatorio Astronomico desta Capital, polo ceai-
patente responsavel. e rogando providencias,
afim de que o citado observatorio preste, a
respeito do anuindo chronometro, as infor-
mações solicitadas pela "ontadoria deste Mi-
nister.° em officio de 3 do junho ultimo.

—Ao Minister:o da Guerra. transmittindo,
afim de tomar na consideração que merecer,
o requerimento em que o enfermeiro naval
José Teixeira de Azevedo pede pagamento
de vencimentos a que se julga com direito,
de 13 de março de 1894 a 18 de janeiro de
1895, quando em serviço na ilha das Enxadas
$ob as ordens do mesmo Ministerio.

— Ao Ministorio da Fazonda, solicitando
OS seguintes pagamentos:

D s processos cmstantes da nota n. 439,
na importancia de a 15.733-17-8, de que
é credora a firma W G. Arinstrong Whi-
tas-0M! & Comp. Lirnited, representada pelo
Lonelon & Bfflzilian Banh, Limited

Do processo n. 3.173, na amportancia de
336--I9-2. de que é credora a firma ma._

xim Nordenfolin Gans & Ammunition &
'Comp., Limited, pelo encaixotamento, trens-
-porte e seguro de canhõ, s e metralhadoras
.com . 03 respectivos reparos, acc-,ssorios e inu-
nições enviadas para Kiel, com destino ao
kcruzador-torpe,deiro Ty»-tbra ;

Da nota n. 429, na importaticia, de 884e100,
proveniente do feitio de peças de fardamento
para Os praças da Armada, por diversas cos-
tureiras.

Transmit lindo:

•por copia, o teleggramma da Capitania do
Pouto do Amazonas, relativo ao atraso em
que se acha o pagamento 1105 respectivos
fornecedores, e roganaa providencias para
que ceaste semelhante inconveniente.— Com-
municiou se á citada capitania.

Juntamente com os necessarios documentos
justificativos, os titulos de pensão do monte-
pio desempregados deste min sterio ns. 183
a 185, portencentee á Emitia Raymundo
Prelo Gomes e duas filhas metiore, her-
deiras do fenecido almoxarife do Arsenal de
msrinha da Bahia Francisco de Borja Gomes,
acompanhando i,quellestitulos a folha n.405,
para o pagamento do quantitativo para dos-
pezas de funeral, na impartancia de 200$,
devida à mencionada viuva.

Communicando que a Delegacia Fiscal do
Thesouro no Estado de Alagaa.s recues se a
observar as instrucoões que baixaram som o
aviso de 30 de novembro e 1894, paia, ptga
monto das guarnições dos navios da armada.
e que se tornaram extensivas aos corpos e
estabelecimentos de marinha pelo aviso de 6
de março de 1893, e rogando providencias
afim do que, nos termos do aviso de 13 de
agosto de 1893,diriaido ao mesmo ministorio.
a supradita delegacia cumpra as mencionadas
instrucções.— COMMUUICOU-se ao Quartel
General.

Rogando provieencias. afim de que á Al-
fandega do Maranhão seja concedido o cre-
dito de 147$200, para occorrer ao abono do
soldo e ração do marinheiro invalido. alli
residente, João Pereira do Castro, a contar
de I de julho ultimo ao fim de dezembro do
corrente armo.— Communicou-se á Conta-
doria, ao Quartel General e á citada alfan-
dega.

—Ao chefe do estado maaor general da ar-
~a, declarando que, pertencendo a exor-
cicio financeiro já encerrado as despezae omn
o tratamento de praças da armada na Enfer-
maria Militar do Rio Grande do Sul, da se-
teinbrost dezembro de 1897, a indemnização
de taes despezas só pede realizar-se por meio
de jogo de contas na escripturação do The-
souro Federal.

—Ao chefe ao Commissar:ado Geraldo. Ar-
mada dectara,ndo,corn referencia á 'retenção
do Manoel Apolinario dos Posais, patrão das
embarcações do mesmo cornmissariado e de
aceordo com o parocer do Conselho Naval,
emittido em consultas 11.7.982 de 15 de julho
ultimo, que, sendo o tempo do serviço mi-
litar aproveitavel unicamente para reforma
ou apo:entatorio. Mio pode ser contado em
sou lavor o que &lega ter prestaao mete-
rem, visto que o togar por elle osculado não

direito a nenhuma das allude l as vanta-
gens; si, porám, o citado patrão reverter ao
serviço militar ou ter investido de emprego
publico que lhe garanta semelhante dita" o,
deverá ser-lhe contado, para os effeitos le-
gaes, o tempo de sete annos, dez mezes e dez

dias, durante os i quaee pertenceu, como
praça de pret, ao árpo de marinheiros na-
cionaes.	 i

—Ao inspector do i Arsenal de Marinha da Ca-
pital Fe;!eral autórisando a proviaenciar
afim d.e que, na fana da clans,'ula. .1. 1 da es-
criptura de venda do vap er Carlos Gemer ,
faça substituir por uma peça ia aia, a camisa
do eyllndro do dito" vapor, visto que a exis-
teree não inspira eonflança.

—Ao inspector 4o Arsenal de Marinha do
Estado da Bailia declarando quo, ao acasalo
core o disposto na lotara I), ar. 7. s e 1." da
lei ri. 41, 0, de ifl de deziontwo de 1807, o
producto das venons do ferro velho que exis-
tia no mesmo arsenal, no valor de 97a5e0,
deve ser applicade em reparos de proprios
nacionaes.

— Ao inspsctor io Arsenal de Marinha do
Estado do Peat declarando que, achando-se
esgotadas as respectivas verbas, faz se nacos-
serio a guar lar coniceesão de credites su pple-
montares para *o, fornecimento do arages
cons tentes das relações que acompanhara
03 offi rdosde 30 de junho e- 1 de julho unimos.

—Ao capitão do porto do Estado de A lagóos,
declarando que presentemente não póae ser
realizado o !Orou monto dos objectos ano re-
quisitou em °Ince de 5 de julho ultimo.

—Ao consul aeell do Brazil, em Montevi-
dão, autorizando a pagar e. cata Lussieh as
despozas na impoetancia de 40 pems que a
mesma realizou. Sob a inspecção do 2 s te-
nente reformado Jose Rolom, com os concertes
na amarração permanente dos navios da Ar-
mada Nacional - naquelle porto.	 •

—A' Contadoria. tra nstn ideado a factura da
Cam panhia Lloya Brazileiro, na importancia
de 33$, proveidoete de uma passagem de
pi eia. de Santos ais Rio Grande do Sul, con-
cedida por conta deste minis:erio, autora
zona° a provideaciar s Are o respectivo pa-
gamento.

—Ao presidente ao Supremo Tribunal Mi-
litar, transmittirelo, afim de serem juntos aos
papeis relativos ao capitao-tenente João Au-
gusto Delphi tu Pereira, o attestado passado
pelo cirurg i ão De. Pamied do a luir ida, 2,a,rati-
ermo a cura da afonia inguiliad do que sof-
ria o mesmo (aliciai o bela assim as intera
nrições pr:stadas a respeito.	 •

—.ao chefe do res tado-maior' ;-_,eneral 41 a ar-, .
mesta. declararei() que é indeferido, e, vista

Ntas infurrnaçiie O requ e rmiento era que o
ca n , o do corpo dri marinheiros 1i:termines, in-
valid,, Jose Cssar de Menezes reslamon o
abono do soldo oatabelecido ao a 2' do art.. 1'

da decreto n. 47a,' de O de dozembro do anuo
findo.

Regulamento da praticagem do porto do
Rocire, barras o custa do listado do Por-
nuAnbaco. (*)
Ministerio dos Negocies da Marinha—N. 1.058-3 , secção—Capital

Moral, 13 a e julho do 1898.
Ao Capitão do porto do Estado do Pernambuco—De accordo com o

parecer (-10 Conselho Noval, em consulta n. 7.707, de ti do março
ultitoo, e em virtude do art. 4 . a la lontra d, da lei n. 429, de 10 da
dezembro de 1896, e do art. 7, e 1" lettra, e, da lei n. 490, de 16 de
dezembro de 1897. resolvo revogar o regulamento da praticagein do
porto do Recife e das barras e costa dosai Estalo a que se referiu o
avieo n. 2.544. de 8 de novembro de 1899, e apprOVar o dete¡lininar
queNejá executado o que a este acompanha, de harmonia com o decreto
n. 79, de 23 do dezembro de 18a9. para o mesmo serviço.

O que VO3 declaro para os devidos effeitos.
Saud o fraternib,le.--3/anmil, Al	 Barl»3a.

Re.iulamento para o serviço da praticagen do porte do Recife,
barras e costa do Estado de Pernambuco

TITULO I

DA PRATICAGEM

CAPITULO UNICO
o

Art. 1—A praticagem do porto do Recife, barras e costa do Esteie
de Pernambuco. entre Candeias e Rio Amaselo, será. ox-eida, pn
uma associaçien de praticos. com sédo na cidade, do Recife e regia a
pelo presente reoulamento, de accordo com o § 1. art. 4", da lei
n. 420, de lu de dezembro de 18Sf3.

iteerosia-so por 'ar si,o publicado co la iacoalcc,;(50£,

Paragromeo unico—O sesvioo da prat cagam acare sob a exclusiva
direcção mmm offleial reeorttrato da Arlaiad io nomeado pelo Governo
Federal, e o pessoal sob su s ordens será matriculado na Capitania
do Porto.

TITULO

. DA. ASOCIAÇÃO DA. PRATICAGEM

CAPITULO I

Do pessoo'l

Art. 2a— O pessoal da Assarieção Pratingoin compsr-se-ha
de 1 pratico-mor, 10 primeiros pari:o, inc.osi vero ajo ;:into e o
thesoureiro, 6 segundos pratico:, 6 peatÁcentes, 1 eserevente, 1 ata-
laiado-% 8 patrões e 54 remadores.	 1

Art. 3'.— O praticoanOr e seu ajudante serão nomeados pelo
Governo Federal, mediante psoposta fundamentada do director da
Assoei a çie,o

Art. 4'.— O qusdro de orimciros praticos sara preenchido pelo
"mesma do guacho de segutelos praticoS. Para a admis-ão tom nelle
queda) scoeto escolhidos, entre estos. os que tiverem demonstrado mais
parida e melhor comportamento, requisitos que serao (Kim li los •
pela maioria de urna commissão camposta do priatico-rueo o de tres
primeiros praticas tirados m s irte, e tÁt •CSi n lia, pOle. diro aor.

Art. ase— leinguein poderá obter o titulo do a s pratico sem pro-
ver:

ea—Qus é eidad d o brazileiro e maior de 21 :irmos
2 . — Que to:n bam roeeduirnt'il, verificado por folha cor-

rida;
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3^.- Que satisfez o exame de habilitação profissional prescripto
no presente regulamento.

Art. 6°.- O quadro de 2" . praticos será preenchido polo pessoal
do quadro de praticantes que, nos termos do art. 61 se mostrarem
habilitados em exame.

Para a nomeação terá preferencia o mais antigo, dada a mesma
antiguidade, o mais velho ; e em identidade de todas as circumstan-
elas, decidirt a sorte.

Paragrapho unico.- 'sia falta absoluta de Praticantes habilitados,
poderão entrar para o quadrodos 2' s praticos individuos estranhos á
Associação ; deverão cilas, porém, previamente satisfazer as condições
exigidas para o legar de praticantes, além das prescriptas no art. 5°
para 2° pratico.

Art. 7s .- Ninguem será admittido ao logar de praticante sem
haver provado

1°. Que é cidadão brasileiro e maior de 18 annos;
2. . Que sabe ler, escrever e contar;
3°. Que tem noções da arte de marinheiro;
4". Que conh:ice 03 rumos da agulha.
Paragrapho unico. Em igualdade de condições entre os candidatos,

serão preferidos:
1 0 . Os marinheiros nacionaes o soldados da infantaria de mari-

-nlia que tiverem baixa do serviço da Armada por conclusão de
telim);

2°. Os patrões e remadores da Associação da Praticagem;
3°. Cs filhos dos praticos;
4. 0 Os filhos da gente do mar, em geral.

Art. 8s . Ninguem poderá exercer o cargo de atalaimlor sem
provar que:

1 0 . Sabe ler, escrever e contar;
2°. Conhece os sigmas do Coligo Internacional Slaritimo e do

Codigo Commum a todas as barras e portos da Republica;
3°. Exercita, com perida. os signaes estipulados para intelligencia

da atalaia com as embarcações que requisitarem o auxilio da asso-
ciação.

Art. 9^. Os P. e 2' w praticcs e os praticantes serão nomeados pelo
director da associação,sujeitas as nomeações dos dous primeiros á ap-
provação do Governo Federal.

Art. 10. O escrevente e o atalalador serão propostos pelo pratico-
puir e nomeados pelo director da associação.

Art. 11. Quando a renda da praticagem o permittir e a necessi-
dade do serviço exigir, a associação poderá augmentar o effactivo
de seus empregados com una ou mais escreventes para tolo e qual-
quer trabalho de expediente.

Art. 12. Os patrões e remadores, que serão contractados pelo
pratico-mor com sciencia e approvação do respectivo director, deve-
rão possuir, além da indispensavel robustez para a vida do mar, a
procisa idoneidade, e terão preferencia as ex•praças da Armada.

Art. 13. O quadro da praticagem só poderá ser alterado por acto
do Governo Federal, mediante proposta do pratico-mor e informação
do director da asssociação.

CAPITULO II

DAS ATTRIBLIIÇ3ES E DEVERES DO DIRECTOR, DOS PRATICOS E MAIS
PESSOAL

Do director

Art. 14. O director da associação é a primeira autoridade da
mesma associação; suas ordens são terminantes e obrigatorias para
os empregados da pra ticagem.

Exerce superior inspecção sobre a execução de todos os serviços e
sobre es programmas dos exames para admissão na associação, aos
quaes presidirá; regula e determina, de conformidade como presente
regulamento e ordens do Governo Federal, o que pertencer á Associa-
ção da Praticagem.

Nos seus impxlimentos o director será substituido pelo pratico-
mor .

O director, como chefe da associação, é o unico responsavel pelas
medidas que mandar executar; é o unico orgão official e legal que
põe a associação em relação immediata com o Ministro da Marinha,
e sempre que fizer subir á presenca do Governo Federal qualquer
proposta, dará sua opinião sobre alia.

O director da associaçIo só receba ordens do Ministro da Marinha;
nenhuma outra autoridade tem ingerencia no regimen da associação,
e no exercido de suas attribuições só se communica,directa e verbal-
mente, com o pratico-mor ou com quem suas vezes fizer, em tudo o
que for relativo ao serviço da pra,ticagern.

Além das attribuições que lhe são conferidas pelo presente regula-.
mento, ao director incumbe:

I°. Corresponder-se directamente, em objecto de serviço da prati-
e agem. com qualquer autoridade civil ou militar;

2. . Informar ao Governo Federal sobre os individucs que julgar
itloneos para 03 lugares relativos ao serviço da praticagem, quando
Pão lhe campetir a nomeação;

.30 . Nomear de entre os empregados da administração, na falta ou
impsdimento de qualquer deites, quem 03 substitua interinamente,
dando logo parte desse acto ao Governo Federal, si o provimento do
emprego pão for de sua competencia;

4°. Dar licença aos empregados da praticagem, sem perda de ven-
cimento, não excedendo de tres dias de uma vez, nem de quinze em
um anno;

5°. Informar annualmente ao Governo Federal sobre o emaciara.-
mento e modo por que desempenham os MIS deveres os empregados
da praticagem;

6. . Manter na Associação a maior ordem e regularidade, pro-
curando inspirar a todos os empregados principies do disciplina,
respeito e pundonor;

7. Iniciar o detalhe do serviço geral, ordinario e extraordinario
dos empregados sob suas ontens;

81 . Fiscalizar o dispendio de todas as quantias recebalas para as
despesas da associação.

9. Determinar e regularizar o serviço da escripturação;
10. Requisitar ou adquirir para o serviço da praticagem o mate-

rial e quaesquer artefactos nesesaricis ao mesma serviço: bem
assim comprar os livros precisos para 03 registros e lança-
mentos;

11. Impor correccional e a ImMistrativamente as penas pressriptas
neste regulamento;

12. Apresentar annuilm-nate ao Governo, na ultimo mez do anuo
civil, mn relatorio do estado da associaçio, sob os p ratos de vista do
serviço e da a Iministração da praticagern, comprehendenda a canta
dos trabalhos do anuo lindo, orçamento das despesas para o armo
futuro e a proposta dos melhoramentas, mailiticações ou reformas
conducentes á boa marcha das trabalhos da Assocação;

13. Assignar e rubricar as folhas de pagamento e outras, de con-
formidade com o prescripto nas tabelas juntas a este regu-
lamento;

14. Assistir, sempre que julgar conveniente, asa serviço da prati-
cagam o desempenhar todos os serviços e obrigaç3es que lhe foram
preceituados no presente regulamento.

Do pratieo-naór

Art. 15. Ao praticolnOr compete:
1 . . Detalhar o serviço diario..dos praticas e mais pessoal, iniciado

pelo director, tendo em vista não retardar as embarcações que qui-
serem transpor a barra ou mudar de ancoradouro;

2‘. Providenciar para que, na eventualidade de perigo ou sinistro,
sejam prastados os soccorros que o caso exigir o as circnmstancias
psrmittir m;

3 .. Ter as embarcações sempre promptas para saram utilizadas
ern qualquer enaergencia, empregando-as do modo que lhe parecer
mais conveniente;

4°. Fazer com que todo o pessoal de pramptidão se conserve desde
o romper do dia até o pôr do sol, e, sempre que for necessario, na
respectiva esação; e obrizar, ern casos urgentes, tolcs os empresados
da assoe : a:elo a acudirem sob suas ordens ou de seu ajudante, a qual-
quer sinistro que se dê;

5. Manter todo o pessoal da praticagem no cumprimento exacta
de seus deveres, dando parta ao dir 'ator da ass-iciassão de qualquer
infracção, falta ou delicto commettido pelos seus subaadinados;

6.° Fazer apontar diariamente, por seu ajudante, todo o pessoal
que comparecer para o serviço, examinando cuidadosamente a re-
lação nominal que servirá de base para a feitura da folha de paga-
mento. Tal relação será rubricada pelo director da associação;

7.. Propor ao director qualquer medida que se lhe afigure de
utilidade para o serviço, tanto em referencia aos praticos e mais
empregados, como ao material;

8.° Pilotear os navios da Anilada que tenham de transpor a
birra. canaes, et?.;

9.. Habilitar os praticantes no conhecimento de todo o serviço de
praticagem;

10. Observar ou fazer observar amiudadamente o estado dos
cana. s. dos bancos ou escolhos que forem variaveis. quer nas barras
quer nos portos, fna.ximé depois das mudanças dos ventos que maior
influenc:a exercerem sobre as posições e formas dos referidos canaes.,
bancos ou escolhos, nas occasiões de prêa-mar e baixa das marés do
syzigias, e das grandes enchentes ou vasantes dos rios, e lançar ou
fazer lançar em livro provia tolas as observações collidlas.com
referencia aos ventos reinantes, ás correntes, á direcção, profun-
didade e largura dos canaes e a sondagem dos bancos;

11. Comrnunicar diariamente ao director da associação não só o
resultado de suas observações, como tambern o que occorrer com re-
lação á, praticagem;

12. Organizar e remetter mensalmente ao director da associação
não só o resultado das observações que tiverem sido feitas do accordo
com o modelo que for estabelecido, como tambem uma relação no-
minal de tolas as embarcações que houverem entrado ou sabido a
barra;

13. Fazer registrar, em livro especial, o nome, a classe, o calado,
a tonelagem, a nacionalidade e a procedenda ou destino das embar-
cações que transpuserem a barra.

14. Ter especial cuidado em que as bolas, balizas ou quaesquer
outras marcas que tenham sido colocadas para guiar a navegação,
conservem-se em suas respectivas posições;

15. Designar os legares do ancoradouro em que deverão, com
segurança e segundo as prdscripções do director da associação e da
Alfa.ndega, fundear as embarcações que receberem o auxilio da pra-
tieagem;

16 Informar trimen salmente ao director da associação sobre o
procedimento, assiduidade, zelo e aptidão doa praticos e mais pas
soai da associação;
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17. Verificar ou fazer verificar o calado das embarcações que pre-
tenderem sahir a barra, afim de impedir que sejam auxiliadas pela
prat,icagem aquellas que, por excesso de calado, não puderem levar

effeito o seu intento sem risco de encalhar ou bater, e dar parte
do occorrido á autoridade competente;

18. Prohibir que as embaecações da associação transportem pes-
soas ou mercadorias que não estejam legalmente desimpedidas ou
despach idas pela Policia e Alfandega;

19. Administrar a renda da • praticagem e Sell material, sob a
inspecção do director da associação.

Do ajudante
Art. 1G. Ao ajudante do pratico-mór compete :
1.° Coadjuvar o pratico-mór no desempenho das obrigações do

cargo deste
2." Substituil-o em suas faltas e impedimentos
3." Desempenhar os encorgoa que lhe forem prescriptos na escala do

serviço, com os outros praticos, salvo quando recebar incumbencia
especial.

Dos praticos
Art. 17. Aos praticas compete
1." Comparecer ira estação da praticagem conforme o detalhe feito

pelo pratico-mór, e, além disso, sempre que forem chamados para
objecto de serviço ;

2.° Dar a conveniente direcção ás embarcações que quizerem en-
trar,sahir ou mudar de fundeadouro, observando os signaes peculia-
res da pra,ticagern, sempre que reconhecerem que pelo calado podem
ser satisfeitos os pedidos assignalados.

3.0 Aconselhar, por mem de signaes, qualquer medida proveitosa a
segurança das embarcações que, de momento, não possam entrar á
barra ou receber mais prompta e ellIcaz cooperação

4. • Dirigir a amarração e dosamarração das embarcações que pilo-
tcarern, e b irn assim das que quizerern mudar do ancoradouro

5." Dar conta ao pratico-mor das occurrencias havidas durante o
serviço de que tiverem sido encarregados

6.0 Auxiliar o pratico-mik em todos 09 mistéres da profissão, Cum-
prindo com o maior zAci as instrucções que recobsrem, o concorrer
com o seu contingente para a instrucção dos pratica,ntes

7.° Sahir barra em fora, quando lhes for ordenado pelo pratico-
mór, para qualquer serviço extra.ordinario ou de soccorro

8.0 Permanecer promptos n t estação p tra, o serviço que lhes com-
petir, não po 'ando afastar-se della, ou do logar que lhes for indi-
cado, sem prévia licençt do pratico-mk;

9.. laquirir, antes de atracar a qualquer embarcação que tenha
de entrar, si ella traz carta limpa de sande e si não tem a bordo
molesta contagiosa, afim de regular o seu proceder, de accordo com
as disposições quarenternrias

10. Indagar si a embarcação que quer ser piloteada traz substan-
cias explosivas ou intlammaveis, era cujo caso a deixará no ancora-.
douro externo, afim de se proceder ao desembarsue das mesmas sub-
stancias, de accordo com os regulamentos do porto.

Dos praticantes
Art. 18. São deveres do; praticantes :
I.° Auxiliar 03 praticos nas operações de sondagem para o reco-

nhecimento dos canaes e do; bancos ou baixios, bem assim em
qualquer outro serviço de que os mesmos praticos estiverem encar-
regados

2.° Pilotear as embarcações de pequeno calado, quando para isso
forem autorizados.

Do atalaiador
Art. 19. O atalaiador é obrigado:
1.° A residir o mais perto passivel da atalaia, onde deverá estas

ciona.r do amanhecer ao sok do sol, afim de certificar-se da existen-
cia de embarcação á vista, atteadendo aos signaes que forem içados,
pedindo o auxilio da praticagem, ou a quaesquer outros feitos de
bordo ;

2. 0 Dar parto do que occorrer ao praticoonór, ou a quem o substi-
tuir, afim de que este providencie sobre o auxilio que a praticagem
deva prestar

3.° A fazer todos os signaes do Coligo Commum a todas as barra
e portos da Republica e Coligo Internacional, que lhe forem ordena-
dos pelo pratico-mor ou palo pratico que estiver de serviço, na occa-
sião, bem como a decifrar tudo quanto por signaes disserem as em-
barcações.

Do escrevente
Art. 20. São deveres do escrevente
1." Escripturar, de accordo cornos modelos juntos, o livro de assen-

tamentos de todo o pessoal, o de carga ou inventario do material, o de
talão, o do receita e despeza e o de fundo de soccorros, além das or-
dens ao thesoureiro, das folhas de pa ssamento, do registro de en-
trada e sabida das embarcações e de todo e qualquer trabalho de
escripta que lhe for ordenado pelo pratico-rock.

Paragrapho unico. Todos estes livros serão rubricados, abertos e
encerrados pelo director da associação.

Dos patrões e remadores
Art. 21. Os patrões o remadores deverão não só guarnecer as ems

barcações da praticagein, cOnlo ta.ulbern dar prompto e exacto cum
prirneato ás ordens que receberem do pratico-naór o mais pratico
com referencia ao serviço da associação.

CAPITULO III

003 VENCINIENTO3 DO DIRECTOR, DO PRATICO-MOR, DOS PRATICOS
E MAIS PESSOAL DA ASSOCIAÇÃO

Art. 22. Os vencimentos do director o do pratico-mor, bem como

03 dos praticos e mais pessoal da praticagom, seráo pagos pela renda
da associação, e constarão de ordenado e gratificação, excepto o do di-
rector e o do escrevente, que não terào ordenado.

Art. 23. 03 veneimentos mensaes do pessoal da asaociaçh.0 sorão
regulados pela seguinte tabella

Director, gratificação 	
Pratico-mor, ordenado 	
Ajudante, idem 	
Primeiro pratico, idem 	
Segundo pratico, idem 	
Praticante, idem 	
Atalaiador, idem 	
Escrevente, gratificação 	
Patrão, ordenado, 	
Remador, idem 	

Art. 24. A gratificação dependerá do valor da ronda mensalmente
arrecadada e será paga pelo modo indicado no art. 45.

Art. 25. O dirèctor e o escrevente, sendo empregados avulsos, não
poderão receber outro vencimento se não a gratificação estatuida
neste regulamento.

Art. 26. Nenhum pratico ou empregado da essociação terá di-
reito a outras vantagens ou vencimentos, além dos consignados neste
regulamento.

DO MATERIAL

Art. 27. O material para o serviço da associação constará do se-
guinte:

1 catraia de boa marcha, á. vela, e 12 remos do srlamenta.
4 baleeiras de 6 remos de voga.
Lanchas.
Viradores.
Espias.
Estralheiras.
Talhas.	 Os que forem necessario:3 para o serviço da
Ancoras.	 praticagem, amarração e desamarração

Ancorotes.
Amarras,	 dos navios.

Fateixas.
Agulha de marear, com caixa e lanterna.)
13oias de salvação. 	 ;Para a3 embarcações que
Colidi es sal va-vidas. 	 ) rabirem á barra

1 Osculo de alcance, ou binoculo.
1 Regimento do slgnaes doCodigo Interna.

cional e Codigo correspondente.
1 Regimento de signaes commum a todas Para o serviço da atalaia.

as barras e portos do Brazil, e rapei
ctivo Codigo.

1 Cofre com troa chaves para arrecadação dos dinheiros.
Paragrapho unico. Haverá uma atalaia composta do mastro o

verga, collocada em posição perfeitamente visivol do mar, para
communicação entre os navios e a terra, de accordo com o regi-
mento adoptado pelo decreto n. 2661, de 1 novembro de 1897.

Art. 28. A acquisição de material para substituir o que estiver
imprestavel ou para melhor attender ás exigencias doServiço, bem
assim o custeio de lodo elle continuarão a ser feitos a expensas do
cofre da associação.

Art. 29. O Governo Federal, sem embargo do disposto no artigo
antecedente, poderá por sua parte, sempre que as necessidades do
serviço assim o aconselharem, fornecer material meliante uma
amortização rasoavel e proporcional aos rendimentos da associação.

Art. 30. Todo o material da 'associação será carregado em livro
proprio (modelo n 21 e o pratico-mor obterá descarga dos objectes
perdidos ou inutilizados mediante relação enviada em officio explica-
tivo ao director.

Art. 31. Todas as embarcações da associação serão pintadas do
encarnado exteriormente o de verde interiormente, e usarão do urna
bandeira tambem encarnada, tendo no centro um P de cair preta,
bandeira que servirá de distinctivo de praticagem.

CAPITULO V

DA ARRECADAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E CONTABILIDADE DA RENDA DA
eassancaosos

Art. 32. A receita da associação constará do renlimento
do serviço da praticagem propriamente dita, do da amarração e des-
amarração dos navios, do de soccorros ás embarcações em perigo, do
aluguel do seu material, do producto do material rocegado e das
muitas em que incorrerem 03 contraventores das disposições do regu-
lamento da praticagem.

Art. 33. A retribuição de todo e qualquer serviço da praticagein
será regulada segun lo as taxas esta.tuidas neste regulament i, as
qua.es, calculadas de accordo com as disposições contida no cap.
tit. IV do regulamento geral, não poderão ser alteradas som autori-
zação do Governo Federal.

Art. 34. Haverá um cofre com tres chaves, ao qual se recolherá
todo o rendimento da associação.

100:031,
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CAPITULO IV
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Art. 35. Dentre os primeircs pratices será eseolliido um, por
maioria de voto, para exercer annualmente o cargo de thesoureiro,
sendo rermittida a reeleição.

Aia. 3e. O thesonaiiro, o pratice-mor e o ajudante deste serão os
claviculerios do 'cafre, cuji tis 'alisa:ela ficara a cargo da director.

Art. 37. E' da rasara:a obrigaeão do p eatic envie fazes. effemive
a c,obranga., autoriz ida pelo director, do todas as sornmas devidas á
assoaçãe por serviços psestados pelos praticos e demais em-
p reearl os .

Art. 3S. Logo que qualquer pratico eu praticante tiver coneluido
o serviço da praticagern de uma embarcação ou algum outra trabalho
cuj) prodecta faça pirem do rendimento da associação. dará ao pra•

tuna pa; to essripta.de seu serviço, datada e rimada 1»r sie
pelo capitão ou mestee do navio, tira de ser orsp.nizailit pelo escre-
vente e devida conta que, depois de aasigniela pelo dito pratico e ra-
beie, ida pelo director, será debita la em livro proprio á embarcação
ou aeprem se tiver utilizado do serviço.

Art. Nenhuma cobranea por serviço feito pela :;ssociaçáo sere
demorada além de tres dias, e no caso de se não ter realizado neste

. prazo, som justo meti% o. será elle feita peremptoriamente e por in-
ternied io 4 1a respectiva autoridade; si, porém, o navio rir de guerra,
ficara isento de qualquer paga.

Art. 40. A embarcação que pretender s1iir a barra pagará a
taxa da praticagem antes de receber o auxilio do pratico que a de-
verá piloteai'.

Art. 41. Feita a cobra ,.çi creditar-se-ha o deved ir,e recolhendo-se
o dine•i so ao cofre. se extrahirá do livro-talão (modelo n. 3) o com-
petente conliscimento em forma e ao mesmo tempa se lançaria a
quantia arrcerdada ora carga ao thesoureiro, para servir de
cocurnento comprobotorio da receite.

Art. 42. A. receita será, ainda essriptara,da em livro espacial
(aia/elo n. 9) rabriaado, aaerte u encerrada pslo diretor, onde
lambem se la.nç rã to la a despem da associação.

Art. 43. No dia 1 0 de, cola mez se pracelerá á verificsçãe do es•
'kilo do cafre, e do resultado se lavrará um termo, conforme o ma-
do.o n. 5. que será muhricado pelo diretor e assign ido não só pelo
thesourarro corno lambem pelo pratic) . mór, que deverá asAstir ao
acto.

Dcste tnnrio, que servirá de base para a distribuiçIo a que se re-
fere o artigo seguinte, se extrahirá cópia para ser presente ao
dirceloe da associação.	 •

Art. 44. A distribuição mensal da macia da associação será feita
em quatro partes, a saber:

I." Ven .Áinrritos d6 director e do escrevente.
2. 4 Ortenades.
3. Fundo de amortização, custeio e soccorro,
4.1 Gratificações espeeiaes.
Art. 43. A parte concern ente ás gratifisaeões esprodaes será de-

duzida, do rendimento total, depois de feito o desconto dos venci-
mentos 1)1 reetor e do escrevente, dos ordenados, do custeio das
Floe •tr POS, da quantia (letina,la á amortisaçio da divida do material
(si a houver), e de 33 "/. do valor arrecadado pelo serviço das
amarrações e de.samarrações ; o restante subilividirse-ha em tros
quotas na razão se guinte : 60 )/0 .1.5 0 /„, 25 "/„.

A primeira para se distrilmir pelo director e eacrevente, e pratico-
ruor. seu aju dante. praairos e praticantes corno gratificação especial,
eia partes proporcionaes aos vencimentos dcs primeiros e aos respe-
ctivos cralenados dos ultinaos.

A segunda. sornmada aos 35 ^/0 deduzidos do valor arrnarlado
pelo serviço das amarrações e dosainarrações. para semelhantemente
ser distribuiria pelo atalaiador, paeraies e remadores.

A terceira para occorrer ás desp ,zas da 'associação e o liquido res-
tante entrando para formar o fundo do uma caixa de soecorros em
bentifieloa dos pratiroa que, por velhice. molestia adquirida no exer-
cicio de suas funcçars, ou desastre em acto de serviço, ficarem im-
possibilitados de continuar no trabalho da associação.

Art. 415. O quanturn destinado ao fundo de soccorros será carre-
gado em livro proprio ao thesoureiro (modelo'n. 6) e, sempre que
for eossivel. recolhido a um estabelecimento do (Inverno para vencer
o juro da lei, ou applicado á compra do apolices da divida publica da
União.

Art. 47. No nin de cada arme financeiro organiz ir-se-ha, em du-
plicata, o balanço de teclo o rena i mento arrecadado e sua distribuição,
com declaração da divida activa e passiva (si a houver) e da
quantia paga para amortizar a impertancia do material que o Go-
verna tiver fornecido (quando isto si houver dado), devendo um
desses balanços ficar archivado e ser o outro remettido ao director
da associação, que o enviará ao Min i stro da Marinha.

Art. 4R. Além deste balança proceder-seira a um recenseamento
no cofre da associaçan por occmião das inspecções, quer do diretor
da associaçãoe quer do funeccionario que para isso for commissionado
pelo Governo Federal ; do resultado se lavrará termo, que ficará ar-
chi valo.

CAPITULO VI

DAS CONTRint rrçõEg , INDEMNISA0,:3, A pOSENTADOnIAS E rENsGE3

Art. 99. Todo o pratico que for admittido na as ,ociação, quer
por vaget, quer em virtude :te augmento do respectivo quadro, de-
verá depr sifar no cofre da pra ticagein irnpartancia igual ao valor do
material existente dividi lo pelo numero dos praticos antigos e mais
um.

Si, porém, a associação não tiver ainda adnuiri•lo a pe opriedaao
desse material, a contribuição do novo pratico apenas será igual á
somma com que a prat'eag,em tiver concorrido para indetenisar o
Govemo Federal, dividida pelo numero dos mesmos praticos antigos
e mais um.

Art. 30. Em todo case o novo pratico entrará para o cofre c m a
impor ancia de sua cantribuição no pra-o de 30 dias, ou terá Men-
sa!rnente desconto correspondente it 1/3 da gratificação (pie lhe eom-
petir, até completar a totalidade.

Art. 51. Acontecendo fallecer algum empregado da associa.ção,
será entregue aos seus Imitimos herdeiros a parte do vencimen,so
que até então lhe for dev da.

Si o felle-ido for um pratico, o cofre da associação indemnisará os
herdeiros da quanta eqaivalente ao valor do material existente, ou
á sOmMa despendida para adquiril-o, dividida pelo numero das pra-
ticos, camprehendendo o proprio fal/ecelo.

Art. 52. Tal indemnisação pudera ser feita integralmente dentro
de uni Ines., a partir da data do fallecimento, ou em cinco prestações
racosies e ,:trcessIvas, comtanto que a primeira desses prestações
se realize antes dos 30 dias que immediatamente se seguirem.

Art. 53. Para se conhecer na occasião o valor do naitérial. pro-
ceder-se-ha a inventario por meio de peritos nomeados ad-hoc pelo
director da associação.

Art. 34. Não haverr'o legitimes herdeiros, o quinhã.o do falleeido„
seja elle pratico ou qualquer outro empregado, reverterá em.
beneficio da frindo de socorros.

Art. 53. O pratico que expontaneamente se retirar do serviço não
terá direito a ouia a indemnização, si não.a concernente ao venci-
mento.

Art. 50. O pratico, inclus i ve o pratico-móre que se achar impossi-
bilitado de continuar no serviço dt praticitaern por velhice ou mo-
lestia adquirida no exercivio de suas funcções. será awsentado, ven-
cendo annualmente, do fun lo de so^corras, uma quantia equivalente
a tent is vezes 1/25 de SM ordenado quentes forem 03 antros
que tiver de effectivo serviço na assoc:a ,:ão, de sorte que si
contar 25 antros completos ou mais do que isso, terá jus ao ordenado
por inteiro.

Art. 57. O pratico. in-lusive o praticcemór, praticante, atalaiador
pa,trio ou remador que ficar inutilizado por desastre occorrido era
neto de serviço e por motivo alheio á sua vontade, terá direito a
uma pensão ieual ao ordenaao, iniepenilentemente do numero de
aunos que tiver servido na associação.

Art. 53. Nenhum dos favo .es a que se rèf-rem os dous artigos
antece lentes, p ser concedido pelo Governo Federal, sem que
psece dis favoravel opinião da junta medica requisitada pelo director
da assolação, ouvido o conselho naval.

Art. 59. Enquanto o ren 'imento do fundo do soccorros não puder
fazer face no pagamento ila.s pensões, serão ellas supprid is pela pri-
meira quota da gratition.T, si o p , nsionista for pratico ou prati-
cante, e pela segunda quota si for atelaiador ou tripulante.

Art. 00. Quan lo o rendimento do fundo capitalizado permittir, se
estenderá o beneficio da petbrio, na valor da metade do ordenado, ás
viuvas, filhas solteiras e filhos menores dos pratico:e cabendo ás pri-
meiras a me t a lo dessa pensão (ou quarta parte do ordenado), sendo
a outra metade dividida repartidamente peles filhos mencionados.
Em falta aesses herdeiros será. a mesma pensão dividida, repartida-
mente, pelas mães e irmãs solteiras dos mesmos praticos, que não
dispuzerem de outro amparo.

Si algum dos herdeiras fenecer, si passar á maioridade herdeiro
variei, si casar alguma das viuvas, filhas ou irmãs solteiras, a
quota que cada uni devia perceber, reverterá em favor do fundo de
soccorros.

TITULO III
otsresfihs mvERSAS

CAPITULO I
Das 2»-Geas para admisscro

Art. 61. Semp re que se der qualquer vaga do segundo pratico ou
praticante, o director mandará, imm sdiatamente, abrir durante 39
dias a inscripção para o respectivo concurso.

Paragrapho unico. Si para a vaga de aegun lo prat'co não inscre-
ver-se nenhum praticante, o director, de accordo com o paragrapho
unico do art. 6, ia ralarã annunciar pela imprensa a existencia da
referida vaga, assim como a abertura, durante triuta dias, da inseri-
peão para o provimento della.

Art. 02. Nenhum candidato piolerá inscrever-se ou ser conside•
ralo inscripto, sem que, em requerimento dirigido ao director da
praticagem, haja apresentado documentos comprobatorios do sua
idoneidade, nos termos dos arta. 5 e 7.

Art. 03. Encerrada a inscriNão, os candidatos prestarão exame
em dia designado peio director da praticag,ein, perante urna em-
missão presidida por essa autoridede e co .nposta do pratico-mór, ou
na sua falta, do pratico mais graduado, e de um pratico sorteado
pelo presidente na presença dos candidatos.

ss presidente da commissão poderá arguir os examinandos e terá
voto no julgamento.

Na cireneia de praticos serão convidados para examinadores of-
ficiaes da marinha de guerra ou mercante, que conheçam a locali-
dade.

Art. 04. O exame para os candidatos ao Jogar de segundo pratico
será oral e versara sobre as seguintea meterias

Apparellio e man ihra, das embarcações, quer a véla quer a vapor
medo de fazer e desfazer suas amarrações; preceitos para espiar
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'um ferro ou a.ncgote ; meio mais vantajoso de dar ou receber um
cabo de reboque.

Signaes do Coligo Internacional Maritimo e do codigo commum a
todas as barros e portos do Brazil.

Esta.belecimento dos portos; direcção e velocidade das correntes
tanto nos portos como fóra deites, na parte do littoral comprehen-
dida entre C indeias e Pau Amarello.

Direcção e brgura dos canaes e sua profun lidada por occasião das
mais baixas marés das syzigias; natureza do sedo submarino, mar-
cas. FA , as ou balizas para guiar a navegação.

Ventos.reinantes e sua influencia sobre a direcção, largura e
profundidade das carmes.

Bancos existentes na cirçurns Pinção da praticagem ; sua posiclb,
natureza, exteMão o coitiguração; profundidade da agua sobre alies
quer nas in ris baixas mares do syzigias, quer nas de quadraturas.

Trato da costa campreheudida nos limitei da praticagesn.
Art. 65. Terminado o acto, durante o qual cala examinando de-

verá ser argu do por espaço nunca maior da trinta minutos, se proce-
derá, eira da presença dos c tudidatos, ao .julgainento, e do resultado
se lavrará termo em livro proprio que s srá, escripto pelo mais mo-
derno dos exa, iiiadores, e assigna lo pela c ne missão.

Art. 66. Si houver mais de um candidato approvado, se passará
o competente titulo pela Direc diria da Praticagem ao que tiver
obtido melhor claaailicaçâo, nos termos ri ) art. 6'; si, porém, ne-
nhum dos cancurrents s for jugaila sufficientemente habilitado, se
mandará abrir nova inseri pção, não po lenda o concurrente repro-
vado antrar em outro exame inão tres mezes, pelo menos, depois
de sua inhabilitação.

Art. 67. O exame para admissão ao legar de praticante versará
sobre os conhecimentos exigidos nos numeros 2, 3 e 4 do art. 7, e se
registrará o resultado, como dispõe o art. 65.

Si houver inale de um candidato habilitado, a nomeação que se
tiver de passar pela Directoria da Praticagem rocahirá no que exhi-
bir melhores titules dos preocriptos neste regulamento ; si porá o.
nonhurn dos concurrentes !Cor a.pprovado, se mandará abrir nova
inscripção, não p rdendo o concorrente reprovad ) entrar em novo
exame sinão troe mezes, polo menos, , depois de sua inhabilita-
eão.

CAPITULO II

DOS IMPEDIMENTOS E LICENÇAS

Art. OS. O pratico que, por impossibilidade comprovada do re-
gressar á respectiva estação, sillir para fira do Estado no navio que
pilotear, ou. por causa alh•la á sua vontade, ficar retido em qual-
quer ponto da circumscripção da praticagem, continuará a perceber
vencimento corno si presente fóra.

Art. 69. To 'o pratico, praticinta ou empregado da praticagem que,
sem inativa joatilicado, deixar de comparecer ao serviço ordinario,
perderá o ordenado e gratificação correspondentes 'ao dia ou dias em
que faltar.

Art. 70 Todo prati eo, praticante ou empregado da praticagem
que se achar itnpfdido por molestia comprovada, mas curavel, per.
caberá até 60 dias o ordenado; s i , porém, o irnpedirnent r provier de
desastre occorrido em acto de serviço e não exceder daquele prazo,
continuará a receber todo o vencimento constante de ordenado e gra-
tificação.

Continuando o imp edimento por molestia ou por desastre: no pri-
meiro caso nada perceberá; no segundo perceberá por outros sessenta
dias dons terços do ordenado, e por tempo ainda igual, em seguida a
este ultimo, uni terço do ordenado, passando a ser aposentado si nos
ti-es prazos concedidos não houver conseguido completo restabeleci-
mento.

Art. 71. Salvo o caso de molestia, nenhum pratico, prat i cante ou
empregado da praticagem 'arderá obter licença para ausentar-se da
circuinvisinhança da respectiva estação, sinão por motivo justi-
ficado.

Tal licença poderá ser concedida apenas com o ordenado até oito
dias pelo director da associação.

Art. 72. Por ausencia, excesso de licença, ou quando esta for con-
colida por mais 'e oito dias, na d a perceberão os praticos, praticantes
e mais e o aregados da praticsigem. .

Art. 73. Os praticos e praticantes que, embora por molestia, fica-
rem impedidos por mais de Ires mezes, deverão, á requisição do dire-
ctor da pra.ticageno, ser inspeccionados por uma junta medite:, afio'
de se verificar si eles pódem ou não permar ecer no serviço da pra-
ticagem; no caso affirmativo continuarão a fazer parte do respectivo
quadro, mas nada perceberão einquanto durar o impe !imanto; no
caso contrario, serão despedidos ou aposentados, conforme o disposto

presente regulamento.
Art. 74. O atole iailor, o escrevente, os patrões e os remadores,

quando deentes,poderão ser despedidos; osrlous primeiros si a enfer-
mida.ile prolongar-se poe mais de trinta dias; ou outros nos toimos do
seus contractos, ou segundo as conveniencras do serviço.

CAPITULO III
DA TAXA. DA PRATICAGEM

• Art. '75. Toda embarcação que entrar, sahir ou mudar do ancora-
douro nas: localidades em q , e houver praticagem. será obrigada a
receber o auxilio desta, mediante o pagamento da taxa esta.turda
nes l o regnlaine ito; igual obri gação lho elie sem p re que tiver de
desamarrar ou amarrar a gume() cabos nos Oilrcrentes; ancora-
douros.

§ 1. 0 Ficam dispensados do pagamento da taxa de que trata este
artigo:

1." Os navios da armada, reeebam ou não auxilio da praticagem.
2.° As embarcações de pequena cabutagem cujo calado não exceder

de dons ia -troe.
3. 0 As ernbarcriçiks que, por força maior, investioem o porto sena

auxilio de pratii'o.
§ 2." Fora dos casos de que tratam os os. 1, 2e 3 do paragrapho

anterior, tolas as demais einbircações, tomem ou ní'a) pratico, paga-
rão a taxa estipulada; exceptuam-se as einbarcaaires das ~puirias
subvencionadas pelo Estado, e as que forem cornai re 'adas p ir quem
tiver o titulo de pratico da localidade, cases e o qne pagtrão metade,
da taxa proscripta, se não tomarem pratico da associação.

Art. 76. As einbarca aões mencionadas' nos 119. 2 e 3 do § do
artigo antacedento. quando se utilizarem do' serviço da praticaisem,
srrão tambem obriga las ao pagamento da taxa que lhes competir.

Art. 77. As taxas serão cobradas sob a seguinte base:
I .° Pelo serviço de entrada ou sabida, a taxa da tabela annexa a

este regulamento; a sabida deaois do põr do sol pagará mais 50 "/„.
2.° Pelo serviçoala amarração ou desamarração, a metade dessa

taxa.
3.° Pela mudança de Jogar no ancoradouro, a matada dessa taxa.
4." Si o navio fundear no Lameirão ou nas Larninhas, a metade

des sa tinem.
5. 0 Si para qualquer desses serviços tiver sido reenisitado pratico

espacial, será cobrada mais a quinta parte tia mesma taxa.
Art. 78. O navio que se apre sentar em frente ao porto pedindo

pratico, e. quando este chegar a bordo, não quizer utilizar-se de seu
serviço, pagará a matada da taxa do entraila.

Art. 79. O navio que não qnizer fundear, mas sim, conservar-se
sobre vela até recebei' noticias que esnere de ten ra, ou por outro
qualqner motivo te ido o pratico a borde pagará tainbarn a metade'
da taxa do entrada, não excedendo ao sol posto a estada d pratico
a b raio; si, porém, exceder, and Anda a véla, p igará por cada dia do
sol a sol, a mesma meia taxa, e por noute a taxa por inteiro.

Art. 80. Por qualquer serviço extroordinario, ou de soccorro, pre-'
sta 'o polo pessoal, será, cobrada a seguinte taxa, por dia ou fracção
de dia de trabalho:

SERVIÇO EXTRAORDINARIO OU DE SOCCORRO '

PESSOAL
No Mar

Pratico.. 	

Praticante. 	

Patrão 	

Remador 	

§ 1.° Entende-se por dia de trabalho o intervalo comprehendido
entre o nascer e o pôr do sol.

§ 2." Quando es serviços acima mencionados forem prestados á
noute serão cobrados mais 50 0/0.

Art. 81. Para qualquer doe serviços constantes dos artigos 77 e 80
fica reservado aos navios o direito do utilizar-se do pessoal de bordo.

Art. 82. O material da praticagem, quando utilizado pelos p rti-
inflares de uru a trinta dias, vencerá a taxa de 10 "/„ do seu valor,
duplicando por maior tempo.

§ 1.° A taxa acima será duplicada quando os objecteis se perderem
ou se inutilizarem por motivo de força maior, o em caso diverso
uaga.r-scidla o riam no pelo seu justo valor.

§ 2." O tempo será contado desde o momento em que o objecto sahir
do deposito ate o da restituição, em bom estado.

CAPITULO IV

DAS PENAS A QUE FICAM SUJEITOS OS PRATICOS E MAIS EMPREGADOS
DA ASSOCIAÇÃO

Art. 83. Todos os pratico?: ou empregados da pratieag,ern serão re
sponsaveis pelos delictos o faltas que commetterem no desempenho
dos seus deveres, assira corno pelos erros de officio no exercicio de
suas funcções.

Os dalictos serão punidos pelas autoridades competentes.
As faltas serão punidas pelo director ria praticagem, segundo as

attribuições conferidas pelo presente regulamento o pelo da capi-
tania.	 •

Os erros de officio serão corrigidos pelo director da pratica,gem, com
recurso para o Conselho da Cauitania, seguindo-se processo arialogo
ao estabelecido no titulo '7 0 do regulamento de 19 do maio de 1846.

Art. 84, Todo e q ualquer pratico ou empregado da praticarem
que tran sgredir as disposições dos regulamentos da policia naval, da
1.jo j cia tio.ca,1 das a llan legas e da de sanidade, ficará sujeito, além klas
multas ou penas estatuidas nos ditos regulamentos, a suspensão por

No porto
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spaço de um a 15 dias, imposta Ipelo director da praticagem; e
quando a falta for grave será demittido por sentença do Conselho da
Capitania do Porto.

Art. 85. Todo e qualquer pratico ou empregado da praticag,em,
que, sem causa justificada, recusar-se ao serviço que lhe tiver sido
ordenado, será punido: a primeira vez com suspensão seir 15 dias;
a segunda vez com suspensão por 30 dias; a terceira finalmente com
demissão, precedendo julgamento do Conselho da Capitania do Porto.

Art. 86. O pratico ou praticante que se apresentar embriaga do a
bordo de qualquer embarcação para dirigil-a, será punido com as
mesmas penas do artigo antecedente.

Paragrapho unico. Identicas penas serão applicaveis ao pratico ou
praticante que maltratar por palavras o commandante, capitão ou
mestre da embarcação, ou faltar-lhe com o respeito e attençao devi-
dos.

Si a falta commettida for ate a offensa physica, será preso o de-
linquente e entregue á autoridade competoiste para punilee segundo
a gravidade do caso e conforme a leg islação respectiva, em presençd
do corpo de delicto e exame de sanidade.

Art. 87. O pratico ou praticante que, estando incumbido de dirigir
qualquer embarc ição, a encalhar ou perier, entrará em processo
pela Capitania do Porto, afim de reconhecer-se:

1 0 . Si o sinistro deu-se eni consequencia de força maior, ou por
Çutras causas alheias á vontade do mesmo pratico, ou praticante;

2°. Si por erro de officio;
3). Si de proposito ou por qualquer outro motivo reprovado.
§ 1°. Provando-se pelo processo que o sinistro está conoprehendido

no primeiro caso, será o pratico ou praticante considerado como
justificado e continuará no livre exercido de suas funcções, devendo
receber os vencimentos que lhe competirem durante o tempo em que
deixou de trabalhar esperando a conclusão do referida processo.

§ 2°. Provando-se que as circumstancias determinativas dO sinis-
tro cahem sob o dominio do segundo caso,será o pratico ou praticante
sujeito á multa, prisão, e mesmo demissão pelo julgamento do
Conselho da Capitania do Porto; ficando além disso, o direito sa.ivo ás
partes prejudicadas do ha verem do me8m0 prdeco a indemnização
do praias° , ou (tanino soffrido.

§ Provado-e, finalmente, que a causd lo sini-tai é alguma
das mencionadas no terceiro case, serii o pratico ou pra rdeante de-
mittido, preso e entregue á autoridade criminal para proceder na
farina da lei.

Art. 88. Si encalhar ou perder-se alguma embarcação e provar-se
que tal encalhe ou perda proveio de haver cessado o auxilio da
praticagein antes que a mesma embarcação estivesse em posição con-
veniente para poder navegar livre de perigo, subunetter-se-ha a pro-
cesso, na forma do artigo antecedente. o pratico que a houver pilo-
teado, quer directamente, quer por meio de signaes.

Art. 89. Da mesma falena se procederá quando alguma embarca-
ção encalhar ou perder-se depois que o pratico ou praticante a hou-

ver fundeado, uma vez que se prove que o sinistro resultou da circum
tdncia de ter tosa embarcaçio ancorado ou sido collocada em posição-
não conveniente, sem que para isso concorresse motivo de força
maior.

Art. 90. A suspensão de qualquer pratico ou empregado da pra-
ticagem obriga á multa correspondente ao valor da gratificação que
lhe puder caber durante os dias era que estiver cumprindo a pena.

Paragrapho unico. As demissões de que trata este capitulo, exce-
pção feita da de praticante, que compete ao director da associação,
serão dadas pelo Ministro da Marinha, a quem serão enviadas por
aquila autoridade as sentenças do Conselho da Capitania. -

CAPITULO V
DOS DEVERES DOS COMNIANDAN"rEs,CAPITÃER ou MESTRE. DA s EmBkRCAÇõES

QUE TIVEREM ta: RECEBER O AUXILIO CA ritATICAGEm

Art. 91. Todo comtnasslante, capitão ou mestre de qualquer em-
barcação que demande aliruin des portos do Estado de Pedi:imbua)
onde es teja, estabelecido o serviço ilit pra.ticagem, ao approximar-se
içará no tope de prôa. servindo-se do4 si.rn . ,e , telrgraphie.s do Codigo
Internacionais o	 d sua embarcação. expresso cai decimetros,

logo que o pratico entrar a bordo deverá confirmar ciim a maior
public dado, a exactidão do numero que houver assignalado.

Art. 92. O commanda.nte, capitão ou mestre qui precisar a bordo
do auxilio do pratico, o pedira por meio do signal do codigo inter-
nacional.

Art. 93. Todo commandante, capitão ou mestre é obrigado a satis-
fazer a quaesquer reqnisições do pratico, tendentes à boa direcção e
,egurawja, da embarcação, bem como a ter safos e promptos o anco-
rote, as ancoras, amarras, viradores etc.

Art. 94. Nenhum coinmandante, capitão ou mestre poderá mal-
tratai- qualquer pratico, devendo, quando este se comportar mal,
dirigir queixa officialmente ao director da praticagem, logo quo der
fundo, para que o mesmo director proceda na fôrma das diseos'ções
do presente regulamento e do de, Capitania.

Art. 95. O coalartudante, capitão ou mestre de qualquer riiibar-
cçài onde se apue entar um pratico cio estado de embriaguez, o fará
voltar e pedirá, novo pratico. cumpri!) is-lhe levar essa occurrencia
to conheennento do diieetur da pra' icagem

ui). Tolo eomulaudonte, capitão ou mestre que, por força
maior, levar comsigo o pratico que o tiver pitoteadJ, contrabira a
obrigação de fazel-o regress tr á expensas do dono ou consignatario
ria embarcação na primeira opportunidado que so offerecer, além do
pagamento da gratificação diaria que lhe competir.

Art. 97. Nenhum, conunand ime, capitão ou mestre de qualquer
embarcação. salvo o caso previsto no n. 2, § 1° do art. 75. poderá
sahir a barra oa mudar de ancoradouro sem que previamente se
tenha entendido com a primeira autoridale 1a praticagem, dando-lhe
por escripto o calado em que se achar a embarcaçao.
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CAPITULO VI
DAS PEN,,S A QUE 1n17AM SUJEITOS OS COMMANDANTE8, CAPITÃES OU

MESTRES DAS EMBARCAÇÕES QUE TIVEREM DE RECEBER O AUXILIO
DA PRTICAGEM

,Art. 98. Todo cornmandante, capitão ou mestre que, ao approxirnar-
se de alguma barra onde estiver estabelecido o serviço da praticagem
não içar o signa! indicativo do numero de decitnetros que calar sua
embarcação, ou o fizer sem exactidão, será multado, em beneficio do
fundo de soccorrus, na importancia de 50$000 a 100$000, conforine a
gravidade do caso ; além do ficar responsavel pelo (tanino ou pre-
juizo que d'ahi puder resultar.

Paragrapho unico. A multa, pela ausencia do signa! poderá ser
relevada se demonstrar nunca ter demandado o porto, e, por conse-
guinte, desconhecer o regulamento.

Art. 99. O conunanda.nte, capitão ou mestre que entrar, sahir,
mudar de ancoradouro, amarrar ou desamarrar sem o auxilio da pra-
ticagene não só respondsra, pela darnno que causar, como tambem
incor pora em multa igual á taxa que deveria pagar de accorio com
este regulamento, salvo os casos previstos no § l o do art. 75.

Art. 100. O noinmandante, capitão ou mestre que ameaçar, es-
pancar, ou maltratar por palavras, eia acto de serviço, qualquer
pratico, será por isso responsabilisado, precedendo queixa do
offes n (I ido .

Art. 101. As multas mancianadas neste capitulo serão impostas
pelo director da praticagem.

TITULO V
DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 102. Sé quem tiver titulo do pratico poderá responsabilisars
se polo serviço da praticagem dentro e fora dos respectivos porto-
do Estado de Pernambuco.

Todo aquelle que, sem ter o competente titulo, se apresentar para
desempenhar as funcções de pratico, incorrerá no crime de exercer
profissão que lhe é vedada.

Art. 113. Será permittido, entretanto, aos capitães ou mestres
tomar, na costa, em que não houver estabelecimento do pra ticagem,
pessoa com as neccssarias habilitações desse ponto até o Lainarli,
ou irernodia.ções da entrada de qualquer outro porto do Estado cedo
existir o serviço da praticagem ; mas si elle pretender passar dalii
para dentro do porto sem ,iue tenha a bordo o respectivo pratico, fi-
cará sujeito ao disposto no art. 99.

Art. 104. Os praticos usarão dos uniformes autorizados no plano
annexo ao decreto n. 52(58 de 13 de abril de 1873.

Paragra.pho unico. Ao pratico-rror,depois de cinco annos de serviço
sem nota que o desabone, será co (cedido o uso das divisas de 2^ te
nente da armada.

Art. 105. E' prohibida a collocação do qualquer mastro nas proxi-
midades da atalaia.

DA PRATICAGEM

Art. 106. Todo o pessoal empregado na praticagem será obrigado
não só a dar parte de sua residencia ao pratico-mór, afim de que
possa ser chamado a serviço desta associação á. qualquer hora do
dia ou da noite, como tambena a ter domicilio dentro do municipio
onde funccionar a associação.

Art. 107. Por occasião de sinistro o pratico . mor poderá chamar,
de accordo com o commandante, capitão ou mestre da embarcação
soccorrida e com prévia autorização do director da praticagem,
a gente que for necessaria para o serviço.

Art. 108. A praticagem devera rocegar e suspender as ancoras a
amarras perdidas nos canaes das respectivas circumscripções ; o si
dentro de quinze dias ninguern os reclamar, ou si o reclareante não
indemnizar as despezas que se houver feito com a suspensão, taes
ancoras o amarras ficarão para o serviço da praticagem. eu serão
vendida-3 e o seu producto recolhido ao cofre, em beneficio da renda
da mesma praticagern.

Art. 109. As autoridades prestarão aos praticos toda a coadjuva-
ção e auxilio que trem nccessarios a hem do serviço p

Art. 110. O pratico-mor organizará urna escala diaria para 03

serviços dos praticus, e aquelle que no detalhe ficar do serviço per-
noitará no edilicio onde funcciona a associação, sendo responsavel
pelas faltas cornmetti las dnrante a mode em caso de algum sinistro
e dará parte do occorrido ao pr. tico-mor, afim de (lar este as necas-
sardas providencias communicando ao director.

Art. 111. O director da praticagem inspeccionará a praticagena
exercida na parte do littoral que estiver sob sua.jurisdiccão.

Art. 112. Para a inspecção de que trata o artigo anterior será
abonada ao director da praticagem não só passagem corno tambem
ajuda de custo.

Art. 113. De acordo com n art. 26 nenhum pratico poderá
contractar seus serviços com carnpanhias, consignatarios ou donos
de embarcações, fazendo o serviço da praticagem o pratico a quem
tocar por escala, salvo o caso estabelecido no n. 5 do artigo 77.

TITULO VI

DisPosiçõEs TRANSITORIAS

Ar. 114. No dia em que entrar em vigor o presente regulamento
sera encerrada a caixa do montepio creada pelo regulamento de 8 de
novembro de 1890 ; em seguida será feita a sua divisa° proporcional.
pe l os socios que para ella contribuiram, tomando-se para base o
tempo de serviço de cada associado, e incluindo nesse numero o*
socos fallecidos que deixaram legitirn is herdeiros.

Art. 115. Para todo o pessoal da siSacin5,0 a contagem do tempo
para a percepção dos beneficies do funil° de soceorros que pas•a a
ser creado pelo presents regu l amento, começará no dia em que este
entrar em vigor.

Secretari i. do Estado da Marinha, 13 de julho de 1898.- Manoel
Jósé Alces Barbosa.
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Ministerio da Guerra
EXpeliente de 25 de julho de 1898

Ao alinisterio da Fazenla, paliado provi-
dencias para que eejaan pagas no Thesouro
Federal

A Vicente da Cuaha Guimarães, a quantia
de 8:979$850, proveniente de enxoval forne-
ci:ao no corrente exercicio ao Collegio Militar;

A Luiz \ ugusto de Freitas Pereira e Cus-
todio Justai° Chagas, agentes do campais,
este do Arsenal do Guerra desta Capital e
aquelle do Labpratorio Pyrotechuico do Caiu-
pinho, aoao primeiro a quantia de al$500 e ao
segando a de 215a010 provenientes ritt das
pesas ruiu las dos referidas estabelecimentos
reativos aos mezes de abril e maio ul timos.

— Ao Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Communicando ter-se providenciado para
que, de accordo com o que solicitou em
aviso n. 119, de 15 do correntia seja des-
tacado diariamente do contingente do 7" ba-
talhão de infantaria existente na capital
do Estado do Espirito Santo unia sentinella
pra guardar o pavimento terra° do editicio
em que funceiona a Administração Postal,
segundo participa o ajudante-general eia offi-
cio n. 5.539, de 21 deste mez.

Mandando :
Ao director do La.boratorio Chimico-Phaa-

maceutico Militar, fornecer á enfermaria
milt ir do Ceará varias instrumentos cirur-
gicos
• Ao intendente da guerra, fornecer diversos
artigos ao 1 0 batalhão ae engenharia ;

Ao director do Arsenal de Guerra desta
Capital, fundir no dito arsenal 300 grelhas
para fornalhas das caldeiras da Fabrica de
Cartuchos do ltealengo, conforme pede o (li
reator a 	 de Obras Miritares em oficio
n. 229, de 20 do corrente.—Communicou-se
ao referido director.

— A' Repartção d Ajudanto-General
Manaanio rscolher provisoriamente ao

Hospital da Misericordia da cidat l e da Victo-
ria, Estado do Espirito Santo,as praoas en-
fermas do contingente destacado na dita
cidade.

Transferindo para o 17° batalhão de iriam-
taxia o alferes do 36^ Ray França, e para o
16 , o alferes do 14" Homem Alves da Silva.

— A' Repartição do Quartel•M e stre•Ge-
neral. approvando a tabella de distribuição
de dietas na enfermaria militar de Goyaz
durante o corrente semestre.

Dia 26
Ao 1 . Secretario da Camara dos Deputados,

remettendo, para que se digne apresentar á
Camara dos Deputados, o requerimento, devi-
demente informado, em que o alferes do 29't
batalhão de infantaria, adindo ao 1" de en-
genharia, Eu .ita rinio Lopes de Lima Barros
pede aa Congresso Nacional ser promovido
ao posto de tenente com antiguidade de 15 de
novembro ultimo, como resateimento de pre-
terição que diz ter sollaido•

— Ao Ministerio da Fazenda:
Pedindo pagamento das seguintes quantias:
Da 6:200a, a Guilherme Bastos &Comp., de

calçado fornecido no corrente exercicio ao
Collegio Militar;

De 41a400, ao ex-soldado Manoel Mesquita
da Silvá Ouro, de fardatnentp não rtasibido
em tempo opportuno;

De 312$2ad, a D. Mano p la Coelho da Rocha,
de vencimentos quo se fi 'aram devendo a seu
fallecido irmão alferes Jaão Gonça 1 vos Coelho,
d.ade 1 de fevereiro a 4 de março de la97;

De 200$, ao alferes Marçal R tymundo lo Al-
a eida Couceiro, proveniente da gratificação
para areado não recebida de 27 de janeiro a
26 de novembro de 1892;

De 320. ao alferes do 23 batalhão de in-
fantaria Ulysses Teixeira da Silva Sarmento,
de descontos que soffreu de 1 de secam oro
a 31 de dezembro de la97, a titulo de con-
signação ao Banco Auxiliar das Classes da
Bahia

MARCO OFFICIAL

Da 200a, ao medico de 4" classe do exercito
Dr. Virgilio Tourintio lattencaurt, de r i es-
cantos que soffreu em seus vencimentos. de
1 de maio a 31 de dezembro de 1895, a titulo
de coraignação ao Banco Auxiliar das Classes
da Bahia.

dicitando expedição do ordens para que
á Delegacia Fiscal lio Thesouro Federal no
Maranhão saia distribuido o credito da
quantia de 3:930a, para occorrer ao paga-
mento da despem a fazer-se cum as consigna-
ções 15, 32, 37' e 3- la varba 16 : —Mate-

exer. ido corrente. —Commuidsou-se
ao cauanandsnte do 1" districto militar e
ao delegado fiscal do Thesouro Fedaral em
S. Luiz.

Raiierando o pedido constante do aviso
da 15 do corrente, solicitando a distribuição
do ore fito de 43a:262$ á, Delegacia Fiscal do
Th souto Fe letal eia Curytiba, para paga-
mento da desp .za a fazer-se por conta de
diversas rubricas do actual exercicio.—Com-
municou-se ao commandanta do 5° districto
militar e ao delegado fiscal do Thesuuro Fe-
deral em Curytiba.

— A' Repartição do Ajudante-General
Cem mumcando que o Sr. Pre idente da

Republica concedeu ao tenente do 30 bata-
lhão de infantaria Francisco d'Avilla e Silva
a exonaração, que pediu, do cargo de seu
ajudante de ordens e manda louvar esse ofi-
cial em ordem do dra do exereito peia cor-
recção com que serviu no dito cargo.

Transferindo:

Para o 16^ batalhão de infantaria o alferes
do 330 da mesma arma José Nelson da Silva
Azevedo ; .

Para o 5^ batalhão de infantaria o alferes
do l4" da mesma arma João de Albuquerque
Cavalcante Soares.

Declarando que passa a eervir no aa' bata-
lhão de infantaria o alteres-alumno Theodoro
Ribeiro da Cunha.

Mand ,ndo:
Incluir no Asylo dos Invaliaos da Patria os

cabos de esquadra reformados do exercito
João Barbosa. Cordeiro, José Miguel e Manoel
Cana alo flaptieta

Passe commando do 32^ batalho de
infantaria, ao soldado do mesmo carpo Firmo
José Ferreira, titulo de divida da importancia
dos vencimentos que deixou de receber em
junho e julho do armo findo ;

Pernuttindo ao 2" sargento reformado Vir-
gula) Cavalcante do Araujo Barros residir no
Estado do R o Grande do Norte.

Conca lendo licença:
Aos alamnos da E-cola Militar do Brazil,

2 0 tenentes FranIslin do Amaral Teaerge e
alferes José Thomaz Cantuaria Junior e Luiz
Aurelinno de Faria para tratamento de
saude, sendo aos dous p inteiros por 60 dias
e ao ultimo por 40 dias.—Communicou-se ao
commandante da Escola Militar do lira.
zil.

Ao ajudante lo enfermeiro contractado do
Hospital Central do Exercito Julio José da
Silva, por 90 dias, cora os vencimentos que
lhe competirem, para tratamento de sua
sande.

— k' Repartição de Sa uartel-Mestre-Genarn
ariprovando as cabanas para a distribuição de
dietas no corrente s tmestre ás enfermarias
militares de Santa Catharina e Bagé.

Directoria Geral de Obras Militares da Ca-
pital Federal. G a e agosto de 1898.

Sr. general de divisão João Thomaz de
emanaria, Ministro da I urra—Danalo cum-
primento. ao despacho de 27 de j unlio,exara.'o
no incluso (alicio n.250,a a Repartição do Q dar-
tel-me-tre General, ao qual acompanhou una
exemplar da folha A Noticia, de 24 do mesmo
mtz, que censura o abandono em que se
acham, na ilha das Cobres, dons canhões
Krupp de calibro 28 L/40, cabe-m a transmit-
tir vos a inelusa infarmação, prestada a 5 do
corrente pulo cattitão Alaa rta	 aes
Aguiar, que iaz parte da er insta cornaasseta
de fortifirações, em que elle declara haver
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inexactidão na local do referido jornal quanto
á má consen ação dos canhões, porquanto a
verdade é que ates canhões estão cuidado-
aamente collocados em telheiro, corri as cula-
tras envolvidas ora zinco e madeira, para as-
segurar a sua conservação e brevemente te-
rão ite ser removi d os para a fortaleza em
construcção no Imbu y, onde serão instal lados
em urna cupula metalica prestes a chegar
da Europa.

A remoção drs canhões terá Jogar 1. que
termine a lia peai, da cabrea' fluctuante
illaryclutt de Ferro, que na proximaa semana
entrara p:taa o dique Guanabara, da ilha das
cobras.

Suje e fraternidade.—Carlos Eugenia de
Andrade Gulmaraes, general de brigada, di-
rector geral.

linisterio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 11 de agosto de 1898

Ao Ministerio da Fazenda foram solicitados
os seguintes pagamentos:

De 22:75$ á Companhia Lloyd Brazileiro,
por viagem ao norte pelo paquete Brazil, em
maio ultimo (aviso n. L447)

De 4:500$, á mesma companhia, idem ao
sul pelo Aymoré, em julho ultimo (aviso
n. 1.448)

De 22:50fla, á mesma idem a afluo Grosso
em maio ultimo (aviso n. 1.449) ;

De 12:775$, á mesma idem ao norte pelo
Olinda em maio ultimo (aviso a. 1.450);

De 35:100a a The Anrazon Steant Navegation
Company Limited, subvenção do mez de maio
ultimo (aviso n. 1.45i)

De 1:728a910, a Pereira Reis & Comp.. por
fornecimentos em maio á llosaedaria de ha-
migrantes da Ilha das Flores (aviso n. 1.451).

— A' Estrada de Ferro Central do Brazil,
remettendo o requerimento de D. Gomes Ju-
nior, pedindo informações sobre o mesmo
(officio n. 14).

Directoria Geral da Induatria

Por portarias de 10 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças

Deseis mezeacom vencimentos na farma da
lei ao administrador 1103 Correios do Estado
do Pará, Antonio Rodrigues do Couto, a CCM-.

tar de 17 de março do correlata anuo, para
tratar de sua nide

De 99 dias, nas mesmas condições ao tele-s
graphista de 4' classe da Repartição Geral
dos Teleg r aph , s Nelson .Serejo de Carvalho
para o mesmo fim ;

De 60 dias, nas mesmas condições ao
3 . official da dministração dos Correios do
Districto Federal e Estado do Rio de Ja-
neiro Alaridas Augusto da Silva para o
mesmo fim.

Requerimento despachado .

Alfredo de Barros Madureira, cessionario
do c ntracto da Alexandre Denizot, reque-
rendo prorogação do prazo por 90 dias para
psgar as (Inatas de fiscalitaçã a—Concedo,
por equidade, o prazo improrogavel do tres
incaos para entrar com a importancia cor-
respondente do territorio demarcado escom
as prestações devidas para a fiscalização.

Directoria Garai de Obras e Viação

Expediente de 11 de agosto de 1808

Por avisa deeta data, transmittiu-se ao
Minieterio da Fazenda capta do termo de



direito em disOonibilidade Napoleão Silverio
da Silva, a contar de 25 de julho de 1895 a
31 de dezembrol de 1897;

N. 2.255, de it de agosto. idem de 5:846$660,
credito á Delegacia em S. Paulo, da impor-'
tancia dos ordenados do juiz de direito em
disponibilidade I João Coelho Gomes Ribeiro, a
contar de 25 dl julho de 1895 a 31 de dezem-
bro de 1897;

N. 2.251, de 4 de agosto, idem de 5:84(4660,
credito á Delegacia do Ceará, itnportancia dos
ordenados do juiz de direito em disponibili-
dade Henrique Domiagues da Silva, a contar
de 25 de julho de 1895 a 31 de dezembro de

1897;N. 2.272, de 5 de agosts, idçm de 1:130$,
da fellia dos vencimentos do pendei subal-
terno do Hosp tal Maritimo de Santaalsabel,
no inez de julh findo ;

N. 2.175. de 5 de julho, idem de 335$020 a
Mendes & Com ., de trrnechnentos feitos ao
Instituto Benjamin Constant.

—Ministerio Ida Fazei-ida-02101os:

N. 31, de 1 ele ago . to, da Superintendencia
da Quinta da Hee, Vista. pagamento de 280$,
conforme a folha do feitor e trabalhadores da
re'erida quinta, relativa ao mez de julho
ultimo

Sem numero, de 4 de agosto. da Superin-
tandencia da Flizenda, Nacional de Santa Cruz
idem de 92$ a, Leuzinger Irmãos & Comp.,
de fornecimentos de artigos do expediente
áquella repartiçãe ;

N. 433, da Contadoria Geral da Guerra. de
21 de junho, idem de 200$ a D. Emilia Ade-
laide Xavier 4 Silva, viuve do escriptura,rio
aposentado da Repartição de Quartel-Mestre
General Herm neaildo José Pereira da Silva,
para despena o amoral ou luto de seu falle-
eido marido.

Requerimen
Do capitão- rimte Antonio Max i mo Gomes

Ferraz, pagam to de 397$979, de diferença
de ssIdo e gratificação especial, quando em
cominissão na Europa ;

Do 1° tenente Antonio de Abreu Coutinho,
idem de 142$360, de restituição dos 2 °/°
indevidamente descontados nos vencimentos
do capitão-tente Estevão Teixeira Junior,
nos exercidos le 1893 o 1894.

—Ministerie da Marinha—Avisos:
N. 1.437, d 3 de agosto, pagamento de

1:100$, das foi as as. 430 a 4'37, proveniente
do quantitati o a que teem direito, para alu-
guel de casa ,l os ajudantes, vice-hist:Inter,
cirurgião e p eteiro do Arsenal de Marinha
desta Ca pital, da mez de julho ultimo :

c
N. 1.440, deli3 de agosto. idem de 400$ ao

contra-almirate José Can lido Guillobel,
conforme a f d. a n.428, para aloguel de casa
nos meus de junho a ulhe unimos

N. 1.424, dei 30 de julho. idem do 1:011$400
ao agente-comprador do Arsenal de Marinha
desta Capital; Alfredo Alargues Baptista de
Leão, para ocorrer ás despezas a seu cargo,
conforme a folia n. 422.
-----4--- 	

.

SECÇ O JUDICIARIA
nCsare do .A_prellaçiiio

,
SMSÃO DA. CAM 1.E.A. CIVIL ENI 11 DE AGOSTO DE

1898

Presidencia et Sr. dese, g 57rgador Roei' igdes
— Secretari f, o Sr. Dr. Evaristo csonsaga

Compsrecer m os Sra. de,embargaderes
Fernandes Pi heir.), Gu	 e i'lliene Cintra, Goa-
çalves ile Cari alho, Souza Pitanga, Salvador
Moniz, Espinola, Dias Lima e Tavares Bas-
tos.

JULGAMENTOS

Agravos de petiçao

ds

N. 587—Ag
ros Maritimo
vados, J. Gut
de-embarts,ad
provimento a
desembargad

ravante, a Companhia de Segu-
e Terra-troa Lealdade ; aggra-
arães & Comp. ; relator, o Sr.

i • Guilherme Cintra . —Negaram
aggravo, contra o voto do Sr.
Guilherme Cintra.
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ajuste celebrado entre a directoria da Es-
trada do Ferro Central do Brazil e o cidadão
Narciso José de Bittencaurt, e bem assim
a planta a que o mesmo termo se refere,
relativo á venda Cos p:ulios ns. 104 e 106 da
rua João Caetano na impar tancia de 15:000$,
afim de que na Directoria do Contencioso do
Thesouro Federal s ,ja, lavrada a respectiva
escriptura, correndo despeza pela verba de
3.000:000$—Materiaes para conservação or-
(limaria e extraordinaria, obras novas, linha
e eaticios—da vigente lei do orçamento. •

—Declarou-se ao 1 t) secretario cl.  Camara
dos Deputados, em resposta ao seu officio com
que transmittiu a este ministerio o requeri-
m , nto em que Severiano Tosses Nunes, sub-
empreiteiro de Drummond & Passos, reclama
ki pagamento da iraportancia de 9:138$, que
ao peticionaeio, a exemplo de outro em iden -
ticas circumstancias, assiste direita a ser in-
demnizado da auantia reclainada,ten . lo-se em
vista as condições estipulad,s para rescisão
do contracto de empreitada da Estrada de
Ferro Central de Porto Alegre a Uruguay-
ana.
• —Para que se possa resolver sobra o recurso

Interposto por Araujo Lima & Comp., pedittio
o pagamento de um volume extraviado na
Estra ta de Ferro Central do Br•azil, declarou-
se ao director da mesma strada informe si
é ainda. ob-ervado o que prec itua o art. 113

•do regulamento de 1857, quanto á devoluçãe
dos conhecimentos ao expeditor e por que
meio, e, no caso de ser ella feita, como é de
presumir, por intermedio da estação de ex-
pedição, si ahi é registrada a restituição de
taes documentos, de moio a constituir prova
da entrega da mercadoria, guando de novo
reclamada, e a evitar a extracção das se-
gundas vias, como no caso 'presente allegam
03 recorrentes ter-se dado.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portarias de 10 do corrente:
Foi demittido, por abandono de emprego, o

anelante de ca.rimbador José Alves da Silva
Jun ior ;

Foi exonerado o servente supplente Ar-
thur Candido de Oliveira.

Foram nomeados: supplente de carimbador
o cidadão Arthur Candido de Oliveira e ser-
vente supplente o ci ladão Alipio de Toledo.

Por outras de 11 do corrente,foram nomea-
dos praticantes supplentes interinos os ci-
dadãos Odorico Rangel e Bento de Almeida
Nobre.

Expedie-.te dos dias 10 e 11

°adejou-se ao Sr. Ministro
Communicando ter-se expedido circular

aos administradores postes nos Estados,
recommendando o cume imento da expe-
dida pelo Ministerio da Industria sib n. 32,
e data de 23 de julho, na parte relativa aos
agentes do Correio;

Pedindo solução do officio em que foi so-
licitada a transferencia de 40.000$, da
verba —Eventuaes— do actual orç tmento,
para a de publicações postaes

Remettendo copia de um officio diri-
gido pelo agente do Correio de CascasInra ao
adminis t rador dos Correios do District) Fe-
deral, sobre um couflicto havido em nm trem
de suburbios castre um collector do Correio e
empregados da Estrada de Ferro Central,
e communi •Ando haver olficiado a respeito
ao diretor da inesina Estrada

Restituindo um officio do Tribunal de
Contas e iniormairlo sobre o predio em que
funcciona a Administração dos Correios do
Pará, e sobre o contracto lavrado para o
aluguel de um outra •

Reiterando o pedido de uma relação das
estradas de ferro de que trata a parte final do
officio n. 17, de 12 de janeiro deste anuo, da
Directoria Geral -da Industria.

Sobrea transferencia de 140$ do credito
distribuido para — Velei Mentos variaveia —
desta directoria para a Alf ia 'figa de Santa
Catherine, afim de Sal' posta á disposição do
respectivo administrador postal,

TRIBUNtb fiE URIS
Ordens de pagamento sobre as guaes proferiu

despacho de registro, em 10 do corrente,
o Sr. presidente deste tribunal

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 1.418, do 5 de agosto, pagamento de
366$, da iolha dos salarios que competem aos
servent 's da Directoria Geral de Estatistica,
relativa ao mez de julho ult t mo ;

N. 1.420. de 6 de agozto, idem de 1:667$604,
da folha dos vencimentos qua em julho ul-
timo teve o pessoal empregado na officina
tyoographica da Directoria Geral de Esta-
tistica

N. 1.419, de 6 de agosto, idem.. de 469$ ao
pessoal da portaria da Secretaria do F.stado,
de gratificações por serviços extraordinarios
fera das horas do expediente

'
•

N. 1.397, de 1 de agosto, idetn de 1:461$035
a divers s de fornecimsntos feitos era abril,
maio é junho unimos á Directoria Geral de
Estatistica.

— alinisterio da Justiça e Negocias lute-
riotes—Avisos:

N. 2.25% de 4 do corrente, pagamento de
100t ao juiz da l a pr(doría, Torquato Flaptista
de Figueiredo, do abono para o alu guel do
mez de julho ultimo da sala onde realiza suas
audiencias ;

N. 2.253, de 4 de agosto. idem de 100$ ao
juiz da 4' pratoria, José Calheiros de 'Mello.
para igual fim ;

N. 2.254, de igual data; idem de 100$ ao
juiz da 9 1 preteria, Antonio Cardoso de Gus-
mão, para ignal fim ;

N. 2.261, da mesma data, liem de 700$,
feria do pessoal subalterno da Casa de Deten-
ção, durante o mez findo ;

N. 2.267, de 4 de agosto, idem de 11$300
ao porteiro do Supremo Tribunal Federal,
Maroellino Luiz de Vargas Dantas, prove-
niente de despesas rniudas por elle pagas
durante o meg de julho ultimo

N. 2.269. de 5 de agosto, idem de 100$ ao
juiz da 3 preteria., Eséas Gaivão. do abolo
do aluguel do mez de julho ultimo da sala
onde se realizam as suas audiencias ; . •

N. 2.270. da mesma data, idem de 100$ ao
juiz da 8° pretoria, José Ferrão de Gussn't o
Lima, para i gual fim;

N. 2.271, da mesma data, idem de 50g ao
juiz da 14 , pretoria, João Buarque de Lima,
para o mesmo fim ;

N. 2.240, de 3 de agosto, idem de 5:8t6660
ao iuiz 'de direito em disponibilidade Paulino
José Franco de Carvalho. dos seus ordenados
a contar de 25 d e julho de 1895 a 31 de
dezembro de 1897;

N. 2.275. de 5 de agosto, idem de 158$229
á Seciétd Ano ,yme du Ga .1 de Rio de Janeiro,
proveniente do gaz consumido no Tribunal
do Jury, durante o 2 1 trimestre do corrente
anno ;

N. 2.263,de 4 de agosto, idem de 2:482$499,
credito á Delegacia do Ceará, para pagamento
aos herdeiros' do juiz de direito em dispon , bi-
lidade Francisco Cordeiro da Rocha Campello,
da diferença entre o ordenado iutegral e o
que percebia aquelas juiz, a contar de 30 de
julho de 1895 a 16 de igual inez de 1897;

N. 2.258, de 4 de agosto, idem de 2:400$ ao
juiz de direito em dispombilid ide Anisio Auto
de Abreu, do ordenado que lhe compete, a
contar de 1 de janeiro deste anno

N. 2.257. de 4 de agosto, idem de 5:846$660.
credite á Delegacia Eivai em Serzipe, para
satisfazer os ordenados' que competem ao juiz
de direito em disponib i lidade João Antonio
Ferreira da Silva, a contar de 25 de julho de
1895 a 31 de dezembro do 1807;

N. 2.250. de 4 de agosto. idem de 5:846$660
ao juiz de direito em disponibilidade Anisio
Auto de Abreu, dos seus ordenados a contar
de 25 de julho de 1895 a 31 de dezembro de
1897

N. 2.2.56, de 4 de agosto, idem de 5:843$660,
credito á Pelegac a FiNe tl n Para, importan
cia dos ordenadas que competem ao juiz de
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N. 589—Aggravanto. Carlos de Castro Pa-
'ehaco ; aggravado, o Banco da Republica do
Brazil ; relator, o Sr. desembargador Gari-
çalves de Carvalho.—Não conheceram do a,g-
gravo, por não ser caso deste recurso.

N. 590—Aggrasante, 'Manoel Luiz Borges
de Ca;svialho ; aggravadas„loaquim Cassão
Costa, da Rocha e Maria Cassão Pinheiro da
Cosia ; relator, o Sr, d-sembargador Gui-
lherme Cintra.—Não conheceram do aggravo
por não ser caso deete recurso.

N. 595— Ag,g ra vante, Augusto do Nasci-
mento Senna; aggravado3, Pupo do Nlorries &
Comp.; rela'„ar, o Sr. desembargador Sal-
vador Moniz ..—Dorain provimento ao aggra o
Para que juiz a quo, reformando o des-
pacho r.segravado, se julgue incsmpetento
para, r..roseguir na causa, contra o voto do
Sr. siesembargador Souza Pitanga.

s. 582 —1^ Aggra,vitate, Francisco Fer-
reira, Leite Guimarães ; 2 a,ggrava,nte, barão
do Rio Negro ; aggravado, José Marcos In-
‘glez de Souza; rehator, o Sr. desarnbargador
Guilherme Cintre..—Dsrain provimento ao
:aggra,vo para. julgar mino o procssso de
liquidação e 'andar proseguir nos termos
dos arts. 50i, e 506 do remia nento 737,contra
o voto Sr desembarga lor Dias Lima.

N. WP.,—Aggravante, Domingos Theodoro
ela Aze • •redo Junior ; aggravada, a Compa-
nhia •Levoneas Fluminense por seus syndicos;
reta' tor, o Sr. desembargador Fernandes Pi-
iihr,osee —Não conheceram do aggravo por
mi o ser caso d. .ste recurso, contra o veta do
S/... desembargador Guilherme Cintra.

N. 573—Aggra.vante, José Luiz Marques,
-unico responsava' da firma Marques Trin-
dade & C(' mio.; aggra,vado, João Francisco de
Souza ; relator, O Sr. desembargador Sal
vador Munis.— Converteram o julgamento
em diligencia para mandar tomar por termo
por terem des . stido ambas as partes.

N. -592—Aggravante, D. Anna Shardelon
"Steel ; aggravado g , Andrew Sreel & Multar,
stucessures de An lrew Steel & Comp.; re-
llator, o Sr. desembargador Souza Pitanga.
—Deram provimento ao aggra,vo para que
no juiz a qUO, reformando o desp lobo aggraa
-valo, receba os embargos sem conde-
mnação.

N. 594—Aggravante, Jeito Espindola,
Veiga ; aggravada, D. Rita Henriqueta La-
cerda de Carvalho; relator, o Sr. desanda tr-
gador Fernandes Pinheiro.— Não conhe-
ceram do aaj.gravo, por não ser caso deste
resurso. Tomaram parta no julgamento
os Srs. desembargadoras Espinola, Dias
Lima e "favareiB istos, por serem impadidos
os Srs, desernbargalares Souza Pitanga, Sal-
vador Moniz e Gonçalves de Carvalho.

PASSAGENS

Appellaç";es commerciacs

N. 1.566 —Ao Sr. desemeargador Fer-
nandes Pinheiro.

N. 860 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra,

Ns. 1.113 e 1.485— Ao Sr. desembargador
Gonçalves de Carvalho.

N.1.601 —Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.

Appellações civeis
Ns. 1.600,1.561 e 1.501— Ao Sr. de sem-

bargador Fernandes Pinheiro.
N. 1.576—Ao:Sr. desembargador Guilherme

Cintra.
Ns. 1.605 e 1.596— Ao Sr. desembargador

Gonçalves de Carvalho.
Ns. 1.494 e 1.587— Ao Sr. desembarga-

dor Souza Pitanga.

RENDAS PUBLICAS
ALPANDE9A DO 110 DO ' JANEIRO

Resdimento do dia 1 a 10 do agosto
do 1898 	 	 9.329:907$N19

liem do dia 11. 	 	 31;0: 10,,:.;10

2.690:316,;139
Em igual período de 1897 	 	 2.481:0008800

ItleC2COIDt RIA

Rendimento Ao dia 1 	 a 10 de agosto
eo 1328 	 Si3 :62589'2

idem do dia 11.	 	 90:500I892

9,14:2251851
Cm [Roa! pericdo do 1897 	 627:607$2,11

CAPITAL PILDZIAL

25:0W128
2u5:31U2vi
586:254(979

NO TICIARIO

'relega-atuam—A' redacção do Diario
O fficial foi dirigido o seguinte:

FIARIANOPOLIS, 11 Foi installada hoje a
primeira sessão da terceira legislatura do
Congresso Representativo do Estado, lendo o
Dr. e'Govornitior. a mensagem, que produziu
excellente impressão. Grande concurrencia.
— José Boiteux, 1" secretario.

Pagadoria do Thesouro—Pa-
ga-se hoje o pessoal empregado nos concertos
da Hospedaria da Ilha das Flores.

4° Centenario tlo Itrazil — A
commissão especial tendo terminado os seus
trabalhos, o presidente da commissão orga-
nizadora do progra.mma do 4" centena rio do
descobrimento do Brazil convida os membros
da mesma commissão a reunirem-se ernsessão
hoje, ssxta-feira, 12 de agosto, ás 3 horas da
tarda, no edificio do Club Naval.

Caixa Economica o A nrontede Soccorro—Funceionou hontem em
sessão ordinaria o conselho fiscal.

Foi approvaila a acta da sessão anterior,
lido e despachado todo o expediente sobre a
mesa.

Entn as deliberações adopta.das,o conselho
delegou ao director s-cretario o exame e a
apreciação das 13 propostas sobre a pintura
do elificio, afim de ser lavrado o respectivo
contracto.

Foram em seguida objecto de discussão
entre os Srs. directoras alguns assumptos re-
ferentes as does estabelecimentos.

Vacuidade do Iliedicina o do
Pharmacia do Rio de •Janeiro
—Hoje, sexta-feira 12 da corrente, ás 11
horas da manhã,a congregação desta faculdade
fará sortear o ponto para a prova oral do
concurso ao legar de lente substituto da

secção. São convidados a comparecer os
candidatos inscriptos Drs. Miguel de Oliveira
Couto e Pedro de Almeida Magalhães.

imprensa—Recebemos o n. 2 do anno
VI da Revista da Conzniissczo Technica Consul-
tiva, trazendo o seguinte surnmario

O fuzil Mausere sua evolução. Tenente-co-
ronel Jorge dos Santos Almeida—Organização
e valor das fortificações permanentes, Ca-
pitão Tasso Fragoso— Emprega da artilltiria
na defesa das praças. Tenente Pedro Botetlw
da Cunha— Co»onissao Technica Militar Coa-
eultiv't—Estudo sobre diversos ty-pcs de lan-
ças—Chronica, Capitão Mario Netto— Publi-
cações recebidas.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes:

Pelo Sarmiánto, para os portos do Pacifico,
reaebeindo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o exterior até as 10.

Polo harpa, para Paraná e S. Pedro do
Sul, recebendo impressos até as 12 horas da
manhã, cartas para o interior até as 121/2,
ditas com porte duplo até a 1.

Pelo Sophie (navio), para rape Town, roce.
bando impre.,,sus até as 9 horas da tarde,
cartas parko ex t erior até as 3.

••••••

—Amanhã :
Pelo Petropolis, para VictoriJ, Balda o

Europa, via-Lisboa, recebendo impressos até
as 6 horas da manhã, cartas para o interior
até as d 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até as 7, objectos para registrar até
as 6 da tarde.

Pelo ltapacy, para portos do Sul, rece-
bendo impre ,:sos até as 11 horas da manha,
cartas para o inter,or até as 11 1/2, ditas
com porte duplo até as 12, objectos para
registrar até as 10.

Nota— Afim de prestarem esclarecimento%
convidam•se a comparecer na 5' secção desta
repartição Os remettentes das encommendas
dirigidas ao Sr. Guilherme Stein, em Indaia-
tuba, Estado de S. Paulo, e a D. Gradaria
Camara. Martins, em Figueira, Estrada de
Ferro do Grão Pará.

Estado do Pará—Receita e despeza
no exercicio de julho de 1897 a junho de 1898.

Tendo a lei n. 501, de 18 de maio de 1897,
orçado a receita do exercicio de 1897 a 1893
em 15.240:000, pelos dados do relatorio do
inspector do Thesouro, apresentado ao go-
vernador do Estado, em 3 de janeira de 1898,
vi-se que a arrecadação effectuada no pri-
meiro semestre do exercido elevou-se á im-
portancia de 11.191::")78$549, inclusive o saldo
de 6:73$327.que pas3311 do eXereici0 anterior,
o que equivale a mais de dous terços e perto
de tres quartos da receita orçada, fazendo
assim prever que será esta excedida ató
O encerramento do exercicio em mais de
4.0e0:00, discriminado esse excesso do moio
seguinte:
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Convem notar que este calculo da receita
provavel até o fim do exeraicio, foi feito
tendo em vista a proporção encontrada nos
tres exercidos anteriores entre a renda do
primeiro e a do segundo semestre.

A despeza do prilneiro semestre foi de
7 351:470$1385, passando para o segundo se-
mestre do exercicio o saldo de 3.8•1:107$804.

AECIL/EDOZIA DO LOTADO DR MINA8

Rendimento do dia 11 de agosto 2e
tg9s 	

fd.m do dia 1 a 11 	  ..
Em ifroal penedo de 1897.
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MARCAS REGISTRADAS

N. 84a
J. A. Ilenclsels, estabelecido em Solingen

(Allemanlia), apresenta a ma rca supra con-
sistindo em dons gemeos liaalos em um só
corpo. Esta marca, que pódo variar eei suas
dimensões, serve a distinguir os a: tigos se-
guintes, da fabricação do daposit apirm
relhos e seus accessorios para illurninar,
aquecer, cozinhar e ventilar, o a saber: lam-
piões. fo.areiros, fogões a gaz e a petroleo,
calori:eros; molss de aça, anzóes, pregas e
parafuscs; artigos de ferro fundida, esmal-
tado, estanhado e envernizado para fins in-
dustriaes e domesticos. e a saber: ferra-
mentas, vazilhas. ferros de eilgommar, tra-
véssas, grelhas, botõ . s, artigos de altanide,
folha de Ilãnclres, Britannia, nicIsel e alumi-
'lio, e que são: facas, garfos. thesouras,
utensilios para mesa, utensilios para cozinha,
instrumentos de der. sa . cortantes e perfu-
rantos, vidro em lam i nas e artigos de vidro,
taes como: garrafas, frascos, utensilios de
mesa e cazinha, va-os de vidro e vidros para
fins technicos, artigos de porcellana e de
louca, relogios, plios?lioros; velas, sabão. fa-
zendas de tecidos de seda, algo Ião, lã, linho
o canhamo, puros e misturados, em peças e
trabalhados; a saber: vestuarios, pannos,
cintas; pannos de cozinha, cortinas, coberto-
res. linha ou tio, palmos de velas, barbante,
artigos de borracha a saber: tubos, rolhas,
cintas, argolas, ligaduras, almofadas, rua-
chinas e accessorios de manias, papal para
escrever, embrulhar, dosenhar,debuxo e para
filtrar. papelão e artigos de papelão a sabar:
caixas. caixinhas,i objectos para decoração,
enfeites, brinquedos de madeira, do folha,
Metal. papelão, borracha, de palio, pinceis,
encerados. cardas,tintas decôr, gomma lacca,
tinta de escrevei .. substancias para polir,
cimento. vinhas e licores espirituosos.

Rio de Janeiro. 27 de maio de 1898.—Como
procuradores. Jules Gdraud & Leclere. (Sobre
tres e.stampilhas no valor de 30(1 reis.)

Anresentada na Secretaria da Junta Com
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 27 de maio de 1893.-0 secretario,
Cesar de Oliv3ira.

Registrada sob n. 843, por despacho da
Junta Commercial em seasão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$800 de
se l lo por estampilhas.

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1898.-0
secretario, Casar de Oliveira.

(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Conunercial da Capital Federal )

N. 844
J. A. Ilenckels, estabelecido em Solin,gen

(Alleinatilia), apresenta a marca supra, con-
sistindo em deus gemeos ligados em um só
corpo.

Esta marca, que Ode variar em suas di-
mensões serve a distinguir os artigos se-
guintes da fabrioa .;ão do depositante: artigos
de metal, especialmente ferramentas de toda
a especie, para marceneiro, serralheiro, sa-
pateiro, sanearia cortidor, polleiro, pintor,
vidraceiro, carpinteiro, funileiro, tanoeiro,
cozinheiro. jardineiro : instrumentos para
cortar roupa, objectas de uso domestico. pa-
tins, lbices, foicinhas, facas para capim. facas
para planiar, armas brancas, artigos de aço
sle Solinaen, como sejam, facas, thesouras,
garfos, saca rolhas, instrumentos o 11G/iceis,

Rio do Janeiro, 27 de ma i o de i'9'.—Como
procuradores. Jules GL :raud Leclerc (scY.,re
duas estampilhas no valor de 300 réls),

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 27 de maio de 1808.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 811. por despacho da
Junta Commercial em s,issão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 0190 do sadio
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 2R de julho de 1893.-0 se-

cretario, casar de Oliveira.
(Ao lado achava-se o carimbo da Junta

Commercial da Capital Federal.)

N. 8-2 Z.:

.T. A. liencliels, estabelecida em So'ingen
(All emanha), apresenta a marca supra, con-
sistindo em dous gornsos ligad,s em uni só•
corpo. Esta marca, que pólo variar co suas
dim a nsões, serve a distinguir os metaes
communs da fabricação do depiedtanté.

Rio de Janeiro. 97 de maio de 1898.—Como
procuradores. foles Géraud & Leclerc (sobre
duas estampilhas no valor de 30(1 reis).

Apressntada na socretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal. ás 11 horas da
manhã de 27 de maio de 1898.-0 secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 845. por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar G$600 de
selha por estampilhas.

11 io do Janeiro, 28 de julho de 1898.-0
secretario, Ca ar de Orveira.

(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Cornmercial da Capital Federal).

. N. S46

O Dr. Freih. von Bodenhau cen, estabelecido
eia Berlim (Allotnanha), apresenta a maras
supra, consistindo na palavaa Travos. Esta
marca, que pode variar em suas dimensões,
cóses e dispasições de ciares, serve a distin-
guir os productos seguintes. da fabricação do
depositante: uma substancia dietetica e nu-
tritiva, is t o é, um artigo alimentar em fii^ina
solid4, liquida e semi-liquida e que tambetn
pile ser empregada como ingrediente
em alimentos, bebidas e preparações die-
tetivas e pharmaceuticas e, portanto, em
preparad os nutritivos e alimentares die-
teticos, pharmaceut icos, Solides liquidos o
semi-liquidos e bebias, a saber ; pós para
engordar e nutrir animaes, pós alimentares,
pis para sopa, farinha para sopa. sopas em pas-
tas, ingredientes paraampa,vinlio ceraeja,hebi-
das espirituosas (como cognac. licóras, essen-
cias), preparados de carne, extracto de carne,
suecos de fremias, geles:: de fructas, marme-
lada. corez ervas de fructas.fractas erystalliza-
das e preparações e conservas de toda a quali-
dade,laite, que ijo, especiarias e comia° dções de
café, chá e choe date, farinha, cacho. choco-
late , xarope e mal, assuar e artigos de • assu-
car (como confeitos, doces, rebuçados, massa.-
pães), artigos de chocolate, mel e xarope, ar-
tigos de padaria e cwifeitaria. (como pão, bo-

lilos, pão doce, bolachas), lsos ara potins e
para padeiro. massas do todas as qualidade
de tolas as fórmas (como macarrão, aletria o
outras). extractos de cerveja, extractos de
plantas, essencia.s.

Rio de Janeiro, 20 de junho'do 189.3.—Como
precuradores. Julés Geram! & Lec ierc (obre
duas estampilhas no valor de 30) reis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 20 de junho de 1898,-0 secretario,
Cesar de Oliveira,

Registrada sob n. 840, por despacho da
Junta aramarei .1 em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 0(300 de
sello por estampilhas.

Rio de Janeiro, 2S d .., julho da 1893.-
O socret . rio, Pesar de Oliveira.

(Ao lado achava-se o carimbo da ',Junta
COmMercial da Capital Federal.)

N. 847
O Dr. Freih von Belenhausen, estabelecido

em Berlim (Allemardia), aoreeenta a marca su-
pra consistindo em tais cabeças de passarinhos
dispostos triangularmente em um fitarão, com
arabescos, sendo o florão por sua vez inserto
em uma figura caracteristica como represan-
tada

Esta marca, que póde variar em suas di-
mensões, cUres e disposições de c,kes, serve
a distin guir 03 proluctos seguintes da fabri-
cação do depositante: uma substancia dieta-
tica e nutritiva, isto ó, um artigo alimentar
em fórma solida, ligue:a e semi-liquida e que
banhem pode empregada como ingre-
diente em alimentes, ebidas e preparações
dieteticas e pharnaaceutiaas e,portanto,ein pre-
parados natritivhs o alimentares, dieteticos
pharmaceut ices, solides, liquides e
quidos e bebidas a saber: pes paaa engordar
e nutrir a,nimaes, pó,z alimentares, pós parra
sopa, farinha para sopa, sopas oro pastas, in-
gredientes para :opa, vinhos, cai veja, be-
bidas espirituosas, (como cognac, licôres,
esseneias), artigos decarno, extracto de urna-,
suecos de fructas, galeras de fructas, marrao-
In . lida, conservas de frutas, frutas cryatal-
lizadas, e prepaa açóes e conservas de toda a
qualidade, leite, queijo, especiarii s e compo-
sições de café, cha e chocolate, farinha, cacas)
chocolate, xarope e mal, assucar e artigo
assucarados (c• ano confeito. dcees, rebuçado-4
massapães), gen ires de chocolate, mel e sane
rope, artigos de pad . ria e confeitaria (cimo
pão. baios, pão doce, bolachas), pós ' para
podias e para padeiro, inas.eas de todas as.
quali l ados e de todas as firmes (como ma-
carrão, allotria e outras), extractos do mala,
extractos de cerveja, extractos do plantas,
e.ssencias.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1898,—
Como prccuradores, lajes Géraud & Leclerc.
(Sobre duas estainp;Ilias no valor de 301 róis).
Apresentada na Sec retaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal. ás 11 horas adis
manhã de 20 de junho de 1898,-0 secretario
('cear de Oliveira.

Registrada sob n. 847, por despac'ao
Junta Cominercial, uru sessÃo de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6:3690 de sano
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 23 do julho de 1898.-0
escrivã .), Casar de Oliacira.

(Ao la 10 achava-se o carimbo da Junta
Comerciai da Capital Federal.)

N. 8.48
J. Picot, fabricante dr.) productos chimicos,

domiciliado em Pariz (França), apresenta a
marca supra, que (".:Insiste na firma em fac-simile de J. Picat atravessando diagonal.
mento as palavras—Lessire Phenix—por cima
de uma phenix, na meio das elmo-imas, por
baixo da qual uma mulher tira roupa de
unia tina..

Esta marca, que pó le variar em suas di-
mensões, cores e disposições de cOres, appli-
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ca-se, por qualquer modo, nas sacras de
saccas de panno. caixas, recipientes ou

qualquer outra e nballagern contendo o pro-
dueto lixivial da fabricaçM do depositante,
bem como sobre pa.pois de cominarei°, rotulos
e cartazes do mesmo depositante.

Rio de Jane i ro, 13 de junho de 1893.—
Como procuradores, Jules Gdrattil (f. Leclerc.

(Sobre duas estampilhas no valor de 330
reis.)

Apresentada na Socretsria da Junta Com-
mercial da Capital Federal, ás 11 horas da
manhã de 13 de maho de 1898.— O secreta-
rio, Cesar de Olireira.

Registrada sob n. 848 par despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$6,a0 de salto
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 1 da agosto de 188. — O
secretario, Casar de 01,veira.

(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Cornmercial da Capital Federal.)

NT. 81 1111)

The Chillingeon Tool Comp4ay Limited,
estabelecido érn Chillington Tool Works,
Wolverhamptou (loglaterra) apre-enta, a
marca supra, consistindo essencialmente na
representação de um jacaré e na palavra-
Jacard

Esta marca, que pôde variar em suss di-
mensões, córes e disposiçõss de córes, serve a
distinguir as enxadas, pás, sachos, para
plantação, ferraduras e artigos analogos,
fabricação da companhia depositante.

Rio do Janeiro, 23 de junho de 1895.—
Como procuradores, Ju es Gdraucl ‘f! Leclerc.

(Sobre duas estampilhas co valor de 300
réis.)

Apresentada na Secrat .ria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, á 1 hora da
tarde de 25 de junho de 1893 —O secretario,
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 849, por despacho da
Unta Commerciai em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$3ti0 de seio
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1898.-0 se-
cretario, Casar de Oliveira.

(Ao lado achava se o carimbo da Junta
Commorcial da Capital Federal.)

EDITAES E AVISOS
Cõrte do Appellação

Faço publico que ojulgamento das appella-
ções eiveis n. 1.539, appellsnte, D. Atina de
Azevedo Siqueira ; a.ppellsdo, Joaquim Rodri-
gues da Silva e outros; n.1.518, 1" appellante.
a Fazenda Municipal, 2 appellante, D. Ma-
riana. de Souza Braga e outros ; appellaclos,
Francisco Dantas de ,Ioracs I iarbosa e outros;
e commercial n. 1.427. appellante, Compa-
nhia Progresso Industrial de Carandahy; ap-
peitado, o Banco da Republica do Brazit.
terão togar no dia 15 do corrante, na sessão
da Camara. Civil ou nas seguintes.

Secretaria da Unita de Appellsção, 11 de
agosto de 1893.-0 aecret rio, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Escola 1Polytochnica

De ordem do Sr. director interina faço pu-
blico,para conhecimento dos intaressalos,que,
na conliormidiele do Codigo d 3 Eia Superior
approvado pelo dscreto n. 1.159 de :1 de de-
zembro de 1a92, acha-se aberta, a partir (lia
presente data, na secretaria l ser escola, a i a-
seri pção para ()concurso á vaga 'e professor do
1" atino de cursa ;..al, com,irelien lendo,
(irarei dos estatutos approva d.os pelo (Soweto
n.2.221, de 23 de janeiro de 189d, as sagai ates
matarias: dessnho geome'rieo, desenho
aguadas e sua applicação ás sombras,

DIÁRIO OFFICIAL
41/i.nn•	

O prazo para a inser'pção é de quatro rryi-
zes, esntado.s da data da publicação deste
edital.

As firmalidades e condições para a admis-
são são as estabelecidas nos arts. CO a 75 do
citado codigo.

Outrosim, faço sciente aos interessados que
as disposiçõ.s relativas ás provas de coneurso
e seu Julgamento constam dos arts. 84 a 119
do codigo acima mencionado e dos arts. 6 a
12 dos referidos estatutos-

8-:cretaria, da Eeeda P,Aytechnica, 20 de
junho de 1893.—Bacharel José Joaquim' d:
Miranda c Horta, secretario.	 (•

Escola do Minas
De ardem do Sr. Dr. director da Escola de

Minas, faço constar .que, até o dia 15 de
agosto futuro. estará aberta nesta secre-
taria, a inscripção para os exames de admis-
são á matricula do I" atino do curso funda-
mental, confOrme determina o art. 32 do
atual regulamento.

Secretaria da Escola de Minas, 31 de julho
de 1893.-0 secretario, Joõo Victor de Maga-
lhões Gomes.

De ordem do Sr. director da Escola do Mi-
nas, faço constar que, até o dia 15 do ago-to
futuro, estará aborta nesta secretaria a in-
ecripcão dos exames dos candidatos ao titulo
de agrimensor, de conformidade com o dis-
posto no art. 3 . do decreto n. 9.827,de 31 de
dezembro de 1887.

secretana da Escola de Minas. 31 de julho
da 1898 — O secretario, João Victor de Ma-
galhães Gomes.

Tribunal do Coiita rs

CITAÇÃO DE RESPONsAvEL

Em cumprimento do despacho do Sr. di-
retor de ta diretoria, é citada pelo pre-
seate edital. e a contar da sua. primeira
publicação, o Sr. Franci sco Spiridião Rodri-
gurs Voz ou em sua falta o sou ti olor
Dr. José Antonio de Magalhães Castro,
para no prazo de 3 dhs. não sa allegar
o que for a liam do aet1 direita e pro-
duzir doatunentos relativamente ao alcance
da 899$931, variScalo no processo do suas
contas concernentes ;:o !tarjai° de /9 de
maio de 18a2 a 19 de satembro de 1894,
em que exereou o cargo de almoxarife da
1" sacão da Intan leacia da Guerra, como
constituir procurador na sede do tribunal
ou declarar o doo icilio para o e1reito de
Ner elio notificado das decisões proferidas,
sejam altas interlecutorias ou definitivas,
sob pena de ser considerado revel; tudo
na conformidade dos arts. 195, 1911 e 197
do regulamento de 23 do dezembro de
1890.

Teaceira Sub-Directoria da Tribunal do
Contas, em 25de junho da I 898.—S:rvindo do
sul•direstor, Joaquim Josd 3Icicl. 	 (.

. CITAÇÃO DE RESPOSSAVEL

Em cumarimento do desnscho do Sr. di-
rector desta directoria é cita t o pelo presente
edital e a contar da sua primeira publicação,
o Sr. Manoel José de Carvalho para, no prazo
de 30 dias, não ó allegar o que for a bem do
seu direito e produzir (tocamentos r e lativa-
mente ao slcanee da 170:13914. verili sado no
processo de contas do seu afiançado Salvino
Cabral da Costa e Mello, cancerunte ao ps-
riodo de 12 de janeiro de 1890 a 31 de agosto
de 1895, em que exerceu o cargo de almoxa-
riS! do Hospital Militar do Andarahy, cama
constituir p^ocurador na sedo da tribunal ou
d eclarar o domicilio pira o atreito de ser nelle
melando das dasisões que (orem proferidas,
se;arn estas interlocutnr:ns ou definitivas
sob pena de ser con,aderado ravel: tudo na
conformidade IION; arts. 195 190 e 197 do re-
gulamento de 23 de dezembro i(e 1g9i3.

Teree;ra Sul) Directaria. do Tribunal de
Contas, 25 de junho de 189a.—Servindo de
sub-director, Joaviim Josd	 (.

Agosto — 1898

.111fandega (lo !tio de Janeiro

De ordem do Sr. inspector, /evo ao conheci-
mento das Srs. despachantes e caixeiros des
parhantesdesta. Alrandega que S. Ex. o Sr.-
Ministro da Fazenda, em deferimento á soli-
citação que lhe fez o Sr. Predeito do Districto
Fe ieral, no s s ntido de lhes ser exigido,
par esta Rapart çiio, documentos comproba-
tarios de terem sa.tisreito o imposto a que os
sujeitou a Prefeitura Municipal resolveu
atten e por isso sJo os mesmos senhores
convidados a trazer os ditos documentos
ror rentes ao corrente exercicio, dentro
do prazo do 15 ditas e ti s subsequentes, por
oecasião de darem cum primento ás disposi-
ções do art. 154 .da Nova Consolida;,ãO das
Leis das Alpintlegas.

Terceira. sacsão da Alfindoga. do Rio de Ja-
neiro, 3 ) de julho de 1893.— O chefe, J. Z.
R:n[1d de 8. Paio. 	 (.

Contadoria Geral da Guerra

CONCURSO

De ordem do Sr. ar mar 11 de divisão Mi-
nistro da Guerra, se faz publico que, tendo
de paocauer-se a concurso para o pceenclii-
monto de duas vagas de praticantes, de con-
formidade com o art. 33 do regulamento
approvado por decreto n. 348, de 19 de abri/
de 1890, os pretendentes aos ditos togares
devem apresentar, nesta contadoria até o dia
18 da agosto proximo futuro, os seus reque-
rimentos que peoveni bom procedimento e a
idade de 18 annos completos.

No mesmo concurso terão de exhibir boa
lettra, conhecimento perfeito não só de grani
indica e lingua nacional, mas ainda do ari-
thrnetica até a theoria das proporções in-
clusive.

Contadoria Geral da :.-luerra, 20 de junho
de 18à8.— O director, Carlos Corrêa da Silva
Lage.

Escola :17,ilitar do itrazil
Edital

O Conselho Eeonomico desta escola, com-
petentemente autorizado p ilo Ministerio da
Guerra, em avia de /8 de julho cadente pre-
cisa contratar até o dia 12 do entra.nte, ela
que se reunirá emn sessão para abertura das
propostas, o fornecimento, com quem mala
vantagens offerecar, das seguintes peças de
uniforme dos aluirmos internos a vencer-se
até o fito do armo a saber: botinas inteiriças
da bezerro, pares, 200; bluz is de brim pardo
100; calças de brim branco, 100; calças de
brim pardo. 100; calças de flinella azul ul-
tramar, 100; calças de pa.nno ga.rance, 4;
capas de brim branca para kepis, 100, capotes
de panno fino, 4; dolmans de patino azul, tur-
quesa. 4; kepia de copa azul ultramar, 100„
kepis de copa garantia. 4; mantas de lã en-
carnado, 4; tunicas de flanalla azul ultramar,
100 o divis is de 1 . ' sargento 1.

Os proponentes apresentarão o orçamento
das quaati iades do mataria prima e avia-
menti s necessarios á confecção ile cada um
(los artig s que abaixo se declara, obri-
gando-se o que fór acceito a fazsr acquisição,
atado me dispõe o aviso citado, do suppri-
mento de mataria prima existente na 'nem-
fletiria Geral da Guerra com applicação na
respectivo faneco: birutas d e brim pardo,
calças de flanela azul ultramar, calças de
pa lmo garance, dolina.ris do pana° azul tur-
queza e tunicas de flanella azul ultramar.

Para estes ultimas artigos Os preços da
arrematação serão liquidss do custo (1a.
teria prima qua tiver de ser fornecida pela
referida R» partição.

Para garantia da ass i gnattira do contrato
o prip - aiente pretendo dei) sila.rá nr , etifi'e da
escala a quantia rle.: 500;z000.

Escola, Milit.r do Brazil, 4 de agosto do
1893. — Felippe Ferrei , a Alves, major se-
oretario,

..~1411~•~Badeaffilli	
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Estrada de Veiares Central do

Ilr:hzii
CONCURRENCIA PARA ARRE.4DAW5TO DO EDI-

FICIO DESTINADO A BOTEQUIM NA ESTAÇÃO
DE SERRARIA

De ordem da directoria (lesta Estrada
faço publico que, ás 172 horas do dia 16
do corrente,sarão recebidas, nesta Sesretaria,
propostas para arrendamento do edificio des-
tinado a boquim na astaçSo de Serraria, de
aceordo com as bases para o contracto á dis-
posição dos cone u'reatas nesta Secretaria.

A concurrencia variará. sobre es preços do
arrendamento e dos generos.

Os proponentes, ou seus representantes,
daverit'o apreeentar-se nesta Repartição á
hora acima indicada, com as prop ,stas fecha-
das, escrintas com tinta preta, devidamente;
sedadas, datadas, as-hena la,s, com indic ição
das respectivas residencias e devera" ehibir
no acto da entrega a recibo da caução de
100, previamente feita na ries uraria d
Estrada para garantir a assinatura do con-
tracto, que deve ser assignado oito dias de-
pois do devido aviso.

As propostas serão abertas e lidas na pre-
sença dos concarrentas, não sendo recebidas
outras nem retiradas qua..squer das recebi-
das depois do (h. slara la encerrada a concur-
rendia.

Secretaria da Estrada de Forro (eatral do
Brazi1,1 de ag isto de 1898. — O secretario,
Manoel Fernandes Figueira. 	 (.

CONCURI:ENCIA PARA O FORNECIMENTO DE
120.00 1 ) TONELADAS DE CARVÃO DE PEDRA,
DURANTE° ANNO DE 1899

Deordem da directoria se faz publico que
no (lia 31 de outubro prox imo futuro, a 1 hora
da tarde. receber se-hão propostas para o
fornecimento de 120.000 toneladas de c urvão
de pedra do primeira qualidade para con-
sumo da estrada, durante o anno proximo
futuro.

Cada, proposta será acompanhada do recilao
do deposito, como caução da quantia de 5:000,
previamente feito na the . ouritria da estrada,
caução esta que raverterá rara seus cofres
si, pre f erida sua proposta, o proponente re-
cusar-se a assignar o respectivo contracto.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
repartição no dia e lura acima inaicados,
trazendo as propostas fechadas, escriptas
com tinta preta. devidamente seladas. da-
tadas e assignadas, as quites serão abertas e
lidas em suas presenças.

As bases para o contracto são as seguintes:

Obri gam-se os contractantes a fornecer
carvão do primeira qualidade, procedente do
minas de Car li ii  ou de outras de qualidade
igual á dessas, que satisfaçam as cendições
exigidas, e delas extrallido recentemente.
tres vezes peneirado, que não pro luza mais
de quatro por cento 4 10 ) de cinza., não con-
tenha mal ; de novo decimes por cento (0,9 0/..)
de enxofre o sou poder ealoriaco não sei
inferior a oito mil e cern (8.100) calorias par
gramma pelo ealorimetro de Thomsson,
o que tudo será verificai() por analvsas
e experiencia.s feitas pela administração- da
estrada ou por quom a mesma. determinar.

II
O carvão que sulenettido a analyse e expe-

riancia não revelar as qualidad -s especifi-
cadas na clausula anterior será rejeitado e
immediatamante substituido pelos contra-
ctantes por outro da qualidade exigida, de
modo que a estrada não fique desprovida,
em cuja hypothese se supprirá no mercado,
correndo 1,or conta dos eontractantes a dille-
rança de preço, além da multa em que
incorrerem.

III
O carvão devo ser entregue em grandes

pelaças, nã, sendo adrnittidos mais de vinca
por cento (5 1„) de uru volume inferior a
30 pollegadas cubicas.

A veruicaaao de;t. I. clausula será feita paio
modo que a adrniuistreasáo da estrada en-
tender conveniente.

Si a quantidade li carvão miu l o verificada
an il cada ex edie :n ,) rkw superio:' á

s s ra tolo o carvão paneirado por conta
do fornecedor, de trio lo que o volume dos pe-
daços inferiores a Sa polegadas cubicas seja
na proporção estabelecido-

IV
O Carvão poderá ser entreguo, como for

convencionado, junto ao costado dos navios
ou junto á ponte ou caos da estação inaeitima
da O imból, por quantidades corresp )ndenres
á média de dez mil (10.000) toneladas por
mez, não podendo exceder em cafti dia do
quirdi ntas (500) toneladas. d , vendo ficar es-
tipula lo nas cartas do fretamento que a des-
carga por dia util aão excederá de (250) (In-
zoe tas e cm n .cienta, toneladas.

Na primeira hypotliese, o transporte psr
saveiros desde o; navios ate a ponte ou caes

dahi para os vasa-ias ou depositos em terra
se -á feito por conta da astrada ; na seetinda,
esta ultima op eração poderá ser feita por
psssoal da mesma asteaula ou pelos contra-
ctantes, como resolver a administração
daquela, precedendo aviso de tres dias pe.o
menos.

V
Os preços se referitela á tonelada ingleza de

m , 1 e quinze (1.015) kiloarammas, para aar-
vãa eatregue em cada uma ,tas hypotliPses
indicalm, não sendo noites incluidos os di-
reitos da alfandega, visto com se”ão despa-
chados Os carrezainentas que se destinarem á
estrada, á requisição &esta e por empregados
seus.

VI
No caso do parede de operarios ras minas

servidas pato p ,rta .1e Cai til', o c ontractante
será obrigado a forno ,er sempre c rvão. em-
bora da outra procedencia. pelo preço do
contracto, com tanto que a qualid elo seja a
melhor das que se empregam nas estradas
de ferro da Inglaterra.

VII
Os pagamentos serão erfectuados na tbe-

souraria da estrada ma mo ala rem sinal, deu
tro do (ato dias ( (-sois d e entregue cada car-
regamento, e ao cambio da ve.pera do dia do
paramento, sendo o preço estipulado em li-
bras sterlina.s.

VIII
O fornecimanto devera começar na. 1 quin-

zena do mez do janeiro de 1899 e ficar con-
dublo em dezembro (la mesmo animo.

IX
A directoria da estrada terá o direito de

augment ir ou di:niniiir o fornecimento men-
sal ata 20 "/, comtanto que disso de aviso
prévio de 60 dias aos contractantes.

X
Os contractant sa, para garantirem a exe-

cução do presente contracto, deposita,rã.o na
thesouraria da estrada, no ato de sua as-
signatura, aquantia de 40:01 0$a ou seu cor-
responaente em ouro para effctividade da;
multas em que incorrerem, sendo obrigados
a integral-a tadas as vozes que for desfalcada
por tal motivo, podendo em qualquer tempo
ser substituido esse deposito por apolices da
divida publica devidamente caucionadas; a
calção em dinheiro não vencerá juros.

XI
Na falta do cum primenta de qualquer das

clausulas estipuladas. pderá a directoria da
estr da multar os contractantes do 2:10 ,$*
20:000$, conforme a gravidade da falta.

XII
A suspensão do fornecimento por mais de

um mez e a tervativa de fazol-o com artigo
de qualidade inferior, dará direito á directo-
ria da estra.da a reicindir o contra.^.to, caril
perda da catu;ão de que trata a clausula X,
em favor do Cofres da estrada.

XIII
Dos actos da 1 irectoi ii. da Estrada de Ferro

Central da Brazil só haverá recurs ) para o
Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
b.iess.

soeretaria da Estrada de Ferro Cent • ai
Brasil, 6 de agosto de 1893.— O secretario,
Manoel Fernandes Figueira,

Prefeitura do Histrieto
1.4'ederal

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Do ordem do Sr. Dr. director interino,
faço publico que, no dia 17 do corrente, a 1
hora da tarde, nesta directoria, á rua General
Camara mm. 312, se receberão propcatas, que
serão lidas em presença dos proponentes,
pra a reconstrução da pirite da rua José dos
Reis.

.1s propostas, que serão entregues era
carta fecttada, indicarão o preço do unidade
escripto pot extenso e em algarismos e a
residencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
de consracto, farão os proaonontes na Dire-
ateria de Fazon ia Municipal o deposito prévio
de 5 sobre o valor do orçamento
(5:02857(;), juntando á proposta o respe-
ctivo recibo.

Nenhuma proposta será aceita sem provar
o signatario estar quito com a Fazenda Mu-
nicipal.

Quaesquer esclarecimentos serão dados
nesta directoria aos Srs. cone arrentes.

C lotai Fadara], 9 de agosto de 1898.—
Euclades Braz,

Directoria Geral da Obras e Viação

De ordem do Sr. Dr. director interino, faço
publico, para c )nh ocimento dos interessados,
que n. dia 13 do corrente, á 1 hora da tarde,
nesta Directoria, á rua do General Camara
n. 312, se receberão propossas, que serão
lidas em presança dos proponentes, para a
construção das strgetas da rua das Dores
em Todos os Sautos.

As propostas, que serão entregues em carta
fechada, imitsarão o preço da unidade es-
cripto por 'extenso e era algarismos e a resi-
dencia do proponente.

Para garantia da assigaltura e execução
do contracto, farão os propoaeolos na Di-
rectoria. de Fazenda Municipal, o deposito
prévio da 5 0/, s . bre o valor do orçamento
( 3:415$500 ) juthanda á proposta o respe-
ctivo recibo.

Nenhuma proposta será acudia sem provar
o sigiritario estar quite com a Fazenda Mu-
nicipal.

Quaesquer esclarecimentos serão dados
nesta Directoria aos sonhores coneureentes.

Capital Federal, 5 de agosto de 1898.—
Eaclydes

EDI CAES

Tribunal Civil e Criminal

CÂMARA COMMERCIAL

De convecucão de credores da massa fallida
de lleareetura So ires de il.-aujo Abreu
para se, ,.e dair,», i no dia 22 do corrente

e anno, is 11 liaras da manhã', na sala
das andi,oicias desta GIM, rd n)ni nterCial, á
rua da Coostituiç7o n. 17, afim de verifica-
rem os seus credites, e, approcados, OSSIS-•
irVoit leitura do relataria do Or. curador

fiscal de massa fallidas, delib,:Tareta sobre
a concordata apre , entoda, oa formarem um
coPtracto de 1 , , ,ião elell symlicos e uma
ef,mmiss,79 fiseul COM poderes CcO •wItivos e
deliberatiros para a liquidação defin i tiva da
meseta me 'as.

O Dr, Manoel Barreto Dantas, juiz da
Camara Cominercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Façe saber ern esmo por pato dos syndicos
Ia massa falibla ee Boavero usa Suam-is
ae Arati .,o breu Lie re, uiregi. , a a petição
10 te r sgutilo --« Exm. Sr. juiz e tn-
mercial Dr. Barreto Dantas — Os syndieos
da massa fallida deSuaveutura Soares d;(.
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Araujo Abreu raquerem a V. Ex. que se
digne mandar afixar editaes convocando os
credores que se reunam na sala das au-
diencias desse juizo, em dia que for de-
signado, para, verificando os respectivos
credites, tomarem conhecimento do respecti-
vo balanço, inventario, exame de livro e
causas que determinaram a fallencia
dito Boaventura Soares de Araujo Abreu, e
resolverem a respeito. tomando conhecimento
de qualquer propasta de concordata ou
formarem o contracto de união. Neste sen-
tido pedem deferimento —E.R.M.—Rio. 10
ee agosto de 1893.-0 advogado, Pedro Leéto
Velloso Filho.» (Estava sellada) —Desracho:
Sim. Rio, 10 de agosto de 1898.—Barreto
Dn.ntas Em virtud e do que se passou o
presente edital pelo qual são convocados os
credores da massa fallida de Boaventura
Soares de Araujo Abreu para se reunirem no
dia 22 do corrente mez e anno. ás 11 horas
da manhã, na sala das audiencias desta
Camara Commereial, á rua da Constituição
91. 47, afim de verificarem os seus credites
e, approvados, as-istirem á leitura do rala-
Sendo do Dr. curador fiscal de massas fallidas,
deliteerarem sobre a concordata apresen-
tada ou formarem um contracto de união
eiegeiuro syndicos e uma coa-imissão fiscal
cara pei tares consultivos e deliberativos
para a liqu idação definitiva da mesma massa,
advertindo que os credores ausentes poderão
constituir procurador por tel sgramma cuja
minuta autlientica ou legalizada deverá.
ser apresentada ao expeditor qua na sua
transmissão mencionará essa circumsEancia,
enfio licito a um só individuo ser pro-

turador do uui ou mais cred• ires. entendendo-
se o mesmo habilitado a -tomar parte em
todas as deliberações que na reunião forem
:tomadas. sendo que para a con sordata é
inecessario que represente alia, pelo menos.
ttres quartos da totalidade do seu passivo. E
para constar se passou este e mais dons

*Afie igual teor para serem publica loa e
affixa,dos na (arma da lei, pelo porteiro dos
aeditorios, que de assim o haver cumprido
la,sTará a competente certidão para sor
junta aos autos. Dado e passado nesta Capi-
tal Fadaral. aos 11 do agosto de 189 e . E eu,
Joaqu i m &miei° Alves Penna, escrivão o
subscrevi .—Illanoel Barreto Dantas.

Tribunal Civil o Criminal

CAMARA. COMmERMAT,

De convocarro das credores da massa falliia
de Augusto Pinto de Mesquita. para reuni
rent-se na sola dos despachos deste juizo, á
rua da Constituicrion. 47. no dia 29 do cor-
rente me; de agosto, ci 1 hora da tarde, afim
de decidirem a reepeito do cumprimento da
eaKcordata apresentada pelo fallido.
O r. Caetano Pinto de Miranda Monte-

negro, juçz da Cama,ra Commercial do Tri-
lanai Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.

dons de igual teor que serão publicados! e afil-
xados na forma da lei, de cuja affixação
o porteiro doe auditorios lavrará a com
patente certidão para ser junta aos re-
spectivos autos. Dado e pa!!sado nesta Ca-
pital Fedeeal, aos 9 de agosto de 1898. E eu,
Antonio Lopes Damingues, escrivão o sub-
screvi.—Caetano P. de Miranda Montenegro.

De convoc7e4o de credores da ma,sa fallida
de Loureiro, Maurey tê Comp., para reuni-
rem-se na sola dos despachos deste juizo
á rua da ConstituieJo n. 47, no dia 22
de agosto corrente ci 1 hora da tarde, afim
de veri fictrent os creduos, e, ~meados
debbrarem sobre concordata si ror a pre-
sentada a respectira proposta ou formar-se o
contracto de unido

O Dr. Caetano Pinto de Miranda Monte-

escrivão que este subscreve o processo de
fallencia de Loureiro, Maurey & Comp., ora
por parte dos syndicos me lEri apresentada a
petição do teor seguinte: Ema Sr. Dr. Juiz
da Ca:nara Comercial. Dizem João Vieira
da Silva 13 !ligas e Miranda Pinto & Comp.
syndisos provisosios da massa fallida
Loureiro Maurey & Comp., que nos termas
da lei, vêm requerer a V. Ex. se sirva or-
deuar que sejam passad os os editaes convo-
cando os respectivos creilore.s afim ds &libe-
rarem a nomeação de syndicos definitivos.
Em tas termos pedem deferimento. Capital
Federal, 26 de julho de 1808. Por pro-
curação dos syndices, Ernesto Auqusto de
Mesquita. Estavam devidamente inutilietilas
estampilhas no valor total de trezentos réis.
Despache— Siin. Rio, ea de julho de 189.a. —
Monteeegro. Em virtude do despacho acima
passou-se o presente ( ditai de convocação de
cre d ores da massa fallida de Loureiro Maurey
& Comp. para reunirem-se na sala dos des-
pacho deste juiz ) á rua da Constituição n. 47,
no dia a2 do co arante mez de ag . sto á 1 hora
da tudo. afim de verificarem os creditos. e,
a.pprovados, deliberarem sebre conenalata se
fdr apresentada a raspe eiva proposta, ou
formar-se o contracto de união. Para constar
o clieear á naticia a tod .s os intereseados
mandei passar es t o e mais tres da igual ti or
que serão publ1a . los no Diario Offleial e no
Jo-nal do Commercio e affixado na fôrma da
lei. de cuja affir10,0 o porteiro dos aud torios
lavrará a competente certidão para ser junta
aos respectivos autos. Pulo e passado nese).
Capital Federal, aos 3 de agosto do 1838. E
eu Antoaio Lopes Dali -Ougues escrivão, o
subscrevi. — Caetano Pinto de Miranda Mon-
tenegro.

7" 12.1't.tatiriti

De citaçao com o preso de 20 dias

O Dr. José Caneiros de Mello, juiz de
direito, pretor da 7' circurnscripção federal,
etc.

Faz saber aos que o presente edital
virem que, par este juizo e metara° do
escrivão que este subsereve,con em uns autos
crimes em que é autora a Justiça e réo R.
José Regueira Sobral, nos quaes, para -cita
ção deste, por não ser encontrado, reque-
reu o Dr. 3 adjunto dos promotores a expe-
dição de editaes, com o praso de 20 dias,
o que deferiu e mandou passar o presente,
pelo qual fica o dito réo citado para, dentro
daquelle prazo, vir a juizo ver-se processar e
ulgar, sob pena de revelia, pia crime pra-

visto no art.30:3 do Codism Penal. O pra-eilte,
passado ein t ri plica ta,será allixado e publicado
o Diario Offlciai Capital Fe letal, 10 ile

Range-) ea 'P.:N. Eu. Mario de Sonsa Maia.
escrovente iurainanta. to, o escrevi. E eu,
Francisca José Pinto de Mace lo , escrivão,
que subscrevi.—Jusd Gaiteiros de Mello.

8' Preiloria
No dia 13 do corrente mez, depois de finda

a audiencia destejuizo, vão a praça. 03 bens
pertencentes ao espolio do finado José Ricar-
do Estavas pelo valor estimativo de trinta
mil reis (30$000).

Rio, 11 de agosto de 1898.-0 escrivão, Go-
mes de Paiva.

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical dos corre-
tores do fundos publicos e
partãcularete, da Capital Fe-
deral

euaSo o/110UL DL Cálamo 1 moina AlaráLlic•
90 d/v
	 Á' vista

CURSO OFFICIA L DE FU • DOS PULILICOS R PARTICULARES

832$000 •
995$000
9078,000

8192000
9255000
9053000

1628500

203000
80.000

1659750
2052000

Coinponh :CS

Dita União Sorocabana -1tuana, iuteg...	 672000

Debias.urs*

Debti. Estrada de Farra Leopoldlna,
200$ 6 1/2 o/o 	 	 852000
Secretaria da Camara Syndical, 11 do agosto de 1999.

—O syndico, José Claudio da Silva.

O m•rrotor Saturnino Canxii% Gomes, autorizado por
iilvara do Sr. Dr. juiz da Camara Commercial.

ein boi a, no dia 13 do corrente, para execução
de p e nhor, os seguintes titulos

504 ac O s do Banco Auxiliai, integradas.
1.603 ditas da Comp. M. do Rio d Janeiro, 40 "P.
100 ditas da Como. M.	 arias a Vapor, 40"/e.
200 ditas do Banco de Credito Garanti . lo, 30 o/e.
1.618 ditas do Banco d-• Credito Publico integradas.
100 ditas da Comp. Centros Pastoris, 20 e/e.
400 ditas da Comp. C. Contra Propria e Commieuies,

30 "/".
500 ditas da Cmnp Comm rcio de Matte. 200/.
7 O oitmi da Comp. E. do nrro Norte S. Paulo,

20/.
100 ditas da Comp. Mineira Industrial Commissaria

30.4.
1,10J ditas Comp. o C. Industrial Rio Grande do Sul

30 ».
20 ditas Empreza União In "ustrial dos E. do 'traze.

O ditas do Bano 	 Credito Brazileiro. 40 o/o.
S ,er tarja da Camara Syndied , 4 do agoito do 1599.

Ciairdiu da Silva, syndico.

Caini)lo

O Banco da Republica do Tinizil recebeu boje dos
seus agentes, os Si-a: N. M. Rothschild & Sons, o
seguinte telegramma:

Londres. 11 de ago:to de 1998, ás 3 horas 35 minutos
da tarde.
Taxa do Banco da Inglaterra, 2 1/2 0/e.
Dita de d esconto no mercado, 1 1/4 0/o.
Cheques s/ Paris, 25.23 3/4.
Apolices de 1870, 48 lu
Ditas externas de 1898 50 e/e.
Ditas idem de 1889, 19 ./e•
Di , as iim (In 1805. 56 0/„„
Feri! ng 1 oan 70
0 ,•sto de Minas :.•2

Impr4nsa Nacional— Rio de Janeiro —1898,

Faço saber aos que o presente edital de con-
araceação virem, que correndo por esta Cantara
Comsnercial e cartorio do escrivão que este
subscreve e processo da fallencia de Augusto
Pinto de Mesquita, foi homologada a concor-
data ape"eesentada pelo fallido, e como nrio ti-
vesse sura ,snareado prazo foi para o final
cumprimento el a concordata, propor parte de
um credor reclaiaada posteriormente a rea-
.cisão da mesma, pelo que foram ouvidos os
Ilscaes e o Dr. curador das massas, pelo que
!subiram os autos á conclusão e proferi fletias
o seguinte despacho : Promova() os fallidos, á
%na custa, a convocaçã o dos credores dentro
do prazo improrogavel de dez dias. Rio, 26
de julho de 1898.—Montcne gro. Pelo que pas-
sou-se o presente edital de canvocação de cre-
dores da massa Linda de Augusto Pjnto de
Mesquita. para reunirem-ao na sala dos despa-
chos deste juizo á rua da Condtituição n. 47,
no dia 29 do corrente mez de agosto.á 1 hora
da tarde, atira de decidiram a respdto do
cumprimento da e :ric !relata e ry e ,zentada pel
falado. Para coastar e chegar á noticia a
.toios os interessados, passou-se eato e mais

n sgro, juiz da Camara Corninerciel do Tri- Sabre Ladroa 	 7 9/32 7 17/84
bunal e Civil Criminal da Capital Federal,etc. Sobre Pará 	   / $310 12312

Faço saber aos que o presente edital de
Sobre Hamburgo 	
Soe

18817 12620
12255

convociição de credores virem, que, correndo Sobre	 l'ortuga'......	 	 428
por esta Camara Commercial e carteei° do Sobre Nova-York 	 62303

Apotires

Apolices genica de 1:000$, de 5 0/e• •••
Ditas conver.idas de 1:im02, • e 4 Ir..
.atas i.lern de 1:004, do 4 . •

itas do Emprestimo Nacional de 1595,
part. 	

Dan. idem • e 1895, nom. 	
Ditas ideio de 1897, nem 	
Ditas do Emprestáno Municipal de 1806,

nom..	 ..
Bancos

Panco do Brazil Norte America..
Pitu do ...ornam cio, 40 "/•• .......
Dito da. Republica do nrazd 	
Dito Com nercial do Rio de Jan- iro 	


